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PRHElIURfi MUNICIPAl DE SANTA RIJA DO SAPUCAI

CEP 37.540 - ESTADO DE MIN.AS GERAIS
TRAaA.l.HO COM AlotOI't

<,
"

L E I Nº ( 8 t'n6; .2 5/~, ., ,
~ \

\

de /15 de abri i de 1986

"D~sp5E SOBRE O REGIME ~uRiDICO DOS FUNCIONÁRIOS
\ . .

PÚB\ICOS ~'tUNIC:IPAIS,·I)-bMUNiCíPIO DE SANTA RITA" " .. :.. .'
\..., , !. , -.

. :00 SAP·lJPAI I ,ESTADO )YÉ M I NAS GERA I SU.
'<,.....",- . ._.:".:.:..•..."."... -

~ ..:""---:--~.:.'

OPe~o do Mudicfpj~-de Santa Rita do Sapuca~, por
.' . ~ '. ,.

seus representantes, deeret~,e'"eu, .em seu nome, s enc i ono a seguinte
Le i:

... _~. --. ~_..._-- ,
T I T U L O

CAPíTULO ÚNICO
\"

" .. :::-:::;.. DI SPOS I ÇÕES 'PREL 1M' NARES

,-
.,.,

•.:.:_.... .: ':~'..;.

• C', :..:,~ •.~:.::.,;••::._ ..._ ' ". .-~ ._~.~~..~.:-,.:.,~
Art. 12 -;'Esta L~ijnstitui.ó<regimejuridjco dos

".,'-., '" .~.,".- .. :-~.,.::,.'- .••.. "' -,:-;. ~:.~,. ;., .

rios p~bl ices d~ Muni~rp~o de .§aAta-Rif~d~S~puca1, sendo

.- ->:...-. _.. ,

funcion~-
este de na .

.. ':,'. tureza estatutaría.
§ ÚN I CO - As suas dispos ic;;es"~pljcam-se igua I,!,en.teno ~/a-'

,,:) ..

9 ist~ r ioMun icipa r.
Art. 2º -Funcio n~rioP~bli~o,para efeito desta lei, e a

pessoa legalmente investida emca;"go p~biico.
-, ~...~

Ar-t; , 3º '~Cargo~:um conjunto de 'deveres, atribuiç;;es e res
ponsabil idades c6metidos a uma pessoa.

§ -o cargo p~blico ~ criado por lei, com r· • '-Genomlnaçao

1I

pr~pria, com n~mero e~rto, atribui~~o espeerfica'
e eorresponder~b a val~res determinados ou por re
presentaç;;es simb~lieas e pago pelo municfpio.
Os c2.rgosde que e.etr~a a presentE: lei s~o de
provimento em car~te~ efetivo ou em comissao.
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basicos previameute fixados em lei.

Art. Classe ~ o cargos ,oe atribuiç;;esdeagrupamento
da mesma natureza, de denominaç~~ íd~ntíca, do mesmo nrvel de venci
mentos e semelhantes qu~nto ao grau de dificuldade e responsabi i idade
das atrib~iç;;es.

Art. 62

I I

I I J

IV

V

VI

T í T U L O 11

DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA

CAPíTULO

DO PROV H'lENTO

Os cargos p~bl ICOS sao providos por:

Reintegraç~o
Aproveitamento

- Revers~o
·Tra!lsfer~nci a

Promoç~o
§ 12 - 50 podera ser investido em cargo p~bllco quem sa-

I'

I I !

IV

tisfizer aos seguintes requisitos:

- Ser brasi leiro nato ou natural izadoj

Ter cOl:lpietado dezoito (18) anos de idade;

- Estar quites com as obrigações mi I itaresj
-:';~de sa~de,

.Gozar boa comprovada em previa exame me
dico;

V - Habi I itar-se previamente em concurso p~bl ICO, sal

VI

V I I

VI

vo quanto aos cargos em comlssao;

- Ser eleitor;
Ter etendido as condições

. .
e s pe c r e i s , inclusive a

idade, prescritas nos respectivos -editais de con-

curso;
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§ 2º -As -: ..L,•...ens I , .I1--e V, dizem respeito'
a prImeIra i6vestidura.

Art. 72 - Compete ao Prefeito Municipal prover, por decreto
os ca~9cs p~blicosr respeitadas as prescríç~es legais.

§ ÚNICO - C decreto de provimento dever~ conter, necessarla
mente, as se9~intes; 1ndicaç~es, sob pena denuli-

dade do ato e responsabi Jidade de quem der posse:
- A,denominaçio do ~argó vago e demais elementos di

ídentjficaç~o, o motivo da vac~ncia e O no-me do '
ex-ocupante, se ocorrer a hip~tese em que possam
ser idênt icos estes ~ It j mos---eJementos;

- O car~ter da investidura: efetivo, em comiss~o ou
em substituição;

II I o fundamento legal, bem como a indicaç~o do
drão de vencimento do cargo.

pa-

S E C Ã O

DA NOMEAÇÃO

SUBSEÇÃO

Arvt , nome.açao far-se-~:

~ -....:,

~

Em car~ter efetivo, para cargo de provimento efe-
..L-
<.-1 VOe

I ( - Em com~~sao, quando se tratar de cargo que em vir
tude de lei municipal, assim deva serp~ovido.

I I I - Em substituição, no impedimento do ocupante de'
cargo efetivo ou em comlssao.

§ ÚNICO o p~ovimento do cargo em comissao, que e sempre'
~--

U

c~r9° isolado sera em car~ter trõnsit~rjo.

Ar t , 9º - N~o poder~ ser nomeado para cargo pGbl ico munici-
houver sido condenado por furto, roubor'abuso de confi
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i-""

e u l ta'dos pare: a I s ou 9 I ob a is, homo Iogaç;;o do concurso e nomeaçao de'
candidatos.

VI -o candidato que estiver ocupando 'interinamente
cargo, cUJO prov ime rrto efet ívo dependa de hab i ! itaç:~oem concurso, S~

ra -inscrito ex-ofrcio, se h'--!preenc ..luas as exigências estabelecidaspa-
ra o concurso •

. VI I -Homologado o resultàdo do concurso, serao exonera-
dos os interinos inabil itados.

SUBSECÃO " I !

o A P O S S E

Art. 14!L !>. posse e o ato de investir o cidad;;o em cargo p~
b I I co ,

§ ÜNICO- N~o haver~ posse nos casos de promoçao, ,remoç~o,'
reíntegraç;;o e designaçã~ para desempenho de fun~
çao gratificada.

.:...-, -

Art. (5º- S;;;ocompetentes .par-;'dar posse:
O Prefeito e o Presíd~ntedaC~mara;

I1 - As autoridades ~e;~ons~v~is pejas atividades de '
pessoal . - .t""' .. - ",'" .-", . "- •da PreTeitura e daCamara Municipal.

Art. 16Q- A posse verificar-se-~ mediante a lavratura de um
termo que, assinado pela autoridade que a der e pelo funcion~rio, se-
r~ arquivado no ~rgão de pessoal da respectiva repartiçao, depois dos

~'competentes registros.
§ ÚNICO - O funcion~rio Drestar~, no ato da posse, o compr~

misso de cumprIr fielmente os deveres do car90 ou

~ ..»

pena Ge

Tuncao.,

Art. 17º- A autoridade que der posse àever~ verificar, sob
ser pe ssoe lrnent e responsabi I i zsde , .se foram satisfeitas as co

/Ji./.i-~;es est.abe lec i das no artigo 14-(catorze) e as especiais fixadas em
~ le;, em edital ou regulamento para a investidura no cargo ou funçao.
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ta) d ias contados a part ir da da]ta da pub I.'cação do decreto.
-,":;"

§ Esse prazo ~~der~ ser prorrogado por outros 30

(trinta) dia~ mediante sol icitaç~o escrita ~ fun
damentada do 'interessado e despacho competente'
para dar posse;

§ 2Q - Se aposse na6 se der ~entro do prazo estabelec~
1 • -

'.ç .•..,e. e 11::0., por decreto, a Aomea~ao.

SUBSEÇÃO , IV

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 19Q- Est~9jo e o período de 02 (dois) anos de efetivo'
exerc;clo do funcion~~ioAomeado por concurso para o cargo efetivol I

dest inado. a apurà-r as qua I idades e apt id~~:~~~:do'servidor,pa r;-a:pcargo,
julgadaa co'~ve~~';n~i~ de sua perman;n:ia '~~::s·e~~lç~.:::,'

. ," .' - :-"....:....-

:~ ÚNICO são r-equi a it.o s a'se'a>purar'no~st~gio:'
.; .._-

Idoneidade moral -

! I Assiduidade
I I I Pontual idade.

-0'.-.' /

IV - Eficiência
- '.

V Discipl lna

Art. 20Q- Aapuraçao dos requisitos sera feita pelo ~r9ão .'
de pessoal, pela.auto~idade ~o setor, onde o func~on~rio estiver lotá

"0_', do,' ou outra autor idade diretamente
. . I igadâ ao funcion~rio,_'cabendo ao

o direito dederesa;
§

~.

Iº - Sendo o parecer contr~rio a permenencla do funcio
narlo no cargo, dar-se-~ vista ao interessado pe-
10 prazo de 10 (dez) dias;

§ 22 - Sendo favor~vel aparecer, fica automaticamente r

ratificado o ato de nom~aç~o;
§ 3Q - A apuração dos requisitos de que t,ata o artigo'

2Q. orocessa,-se-~ de modo Que n~o se completem'
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SUBSEÇAO
)
..~
'"

DO EXERCíCJO

Art. 21Q- O exercI CIO e ° desempenho dos deveres e atribui-
çoes do cargo ou funçao.

§ ÚNICO - O
,. • j ~,.;, "' ,. .

InICIO, a Iryt:err,~fX?aoe o i r-ei nrc t o do e xer-ci.cuo
ser~o,reéi~t~ado~no as~entamento dofuncion~rio·
pel o'~rg~ode pessoal.

ou func~o ter~
> .

...•~ .exerclc~~ do cargo "JnlCIO dentro
do prazo de 30 (trinta) dia~1 contados:

Desde a data da publ Icaçao oficial do ato, nos ca
50S d~-rei~~~graç~o ~ designaçao para furiç~6 gra-
tíficadai

1I - Desde a data da possel no~ demais c~sos.
-J.º.- ~Os prazosprevisto:.,D~f'~ 'arti,g~poderao .ser-pro!:,
--- .~-~:-_,,rogados ~-::~~...;-.

por,soli;i~aç~~~escr;ta ,d~ int~r~ssadoe
~juizo clã autoridad~-competent~de~de que;a pro!:.
rogasao, ~~~~~xc:,eda':~'30{tri n~a)cliàs;
No::êas~'de.t:r~~':'~f~r~nc}a'é:r~mocç~ol oprazo,l n Ic I

para o func;o~~ri~"em'f~rjas ou ! icenciado, e~
._,".- _., .."

";~t<?'-~~s'casos d~'l ice nç e para tratar de i nteres-
.- ".- - ..~- ...

ai

sesparticulares, ser~ c6ntado da data em q~e-v61
'tar ao serviço.

Art. 23Q- O funcion~rio se ter~ exerc;clo no orgao ou divi-
-'Sao em:~uefor lotada.

§ ÚNICO - Atendida sempre a . .,... .conVlnlenCla do serviço, o Pre-
feito poder~ alterar a lotaç~o do funcjon~rjo, ex
of~cio ou a pedido, ouvida a autoridade a que est
ver subordinado o funcion~rjo.

,/ Art. 24Q- Nenhum funcion~rjo poder~ ausentar-se do municfpi
~//~ara estudo ou mis5~o de qualquer natureza, com ou sem.onus para
~j cofres p~bl icos, sem autorizaç~o ou designaç~o expressa: do·Prefeito.

os
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mento fora do munfClplO, com or.u~ para os cofres municipais, fícar~ o
'.brigado a prestar serviço ao rnunlClplO, pelo menos por mais 02 (dois

anos.
§ UNICO - N~o cumprida essa obri9a~~o, índenizar~ aos co-'

fres p~bl ices da import~nc1a despendida pelo munI
c~pio com o cu~teio da~viagem ou aperfeiçoamento.

Art. 26º- Nenhum funcio~~~io poder~ ser colocado com ~nus'
para o munic~pio; a disposiç~o de outras U~idadesda ~ederaç~o,- nem
do Estado, nem de outros munic1pios, nem de entidad~s da admi~istraç~
indireta, salvo para presta~~o de servi~os decorrentes de con~;nios,'
se na hip~tese do artigo 242, da Constituiçio Estadual.

Art. 27º- O funcion~rio preso por crime comum ou denunciado
por crime funcional, ou ainda, condenado por crime inafianç~velem
processo .no qual hao -hej a pronuncia,

.i: :..=-
sera afastado do exerc~cio ate

decis~ofinal passada em julgado.
§ ÚNICO- N~caso de condenaç~o, e se esta nao for de naiu-

_;:~_rezaque d~termine a-demissão, ser-ao funcion~rio
-'afastado, na form~-dest~ artigo, a partir dadeci

sao defini~iva -at~ ~ cumprimento tbtal da pena, ,
com direito Bum ~e~_ço do vencimento.

SUBSEÇÃO VI

D A F U N ç Ã O

Art. 28º- O fun~ion~rjo investido em cargo, CUJO provimento
dependa de fiança; n;o poder~ entrar em exerc1cio,sem pr~via satisfa
ção dessa exigência.

§ 'I Q - Ser~ sempre exigida ,fiança do funcion~rio que te-
nha bens, ~inheiro o~valores pGblicos sob sua

§

guarda ou responsabilidade;
A fiança poder~ ser prestada:
Em dinheiro
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Tt\AIU.U"fO COM .ut0lt

1I I - Em ap;l 1ce de seguro de fidel idade funcional eml-
.. ..' .,

das por insiituto oficial ou empresa legalmente'
autorizada;

§ 3º - N~o se admitir~ o levantamento da fiança, antes
de tomadas as contas do funcionário;

§ 42 - O funcion~rioJresPoQs~~eJ por alcance ou desvio I

de bens, dinhe1ro ou v~Jores pGblicos, nao ficar~
isento de responsabil idades admin1strativa e crl-
minal, ainda que, o valor da fiançacubra~os pre-
. ~ ..luI zos ver ifi cados.

SUBSECÃO V II

DA SUBSTITUiÇÃO

Ar-t; , 29º -Haver~ subst itu iç~o ao ~-mpedime rrt.o do ocupante do
cargo ·de direç~c;~ .ou de chefia, de provimentõ efetivo· ou em COffilssao
e de funç~o gratifi~ada.

§ 12 - A substitui.ç~odepe~der~ de ato da administraç~o;
§ 2º - A substituiç~o~er'';gratuitar quando por~mr exce-

§

~er de' 15 (quinze) dias, seraremunerada pelo que
e~cede~~-este prazo;

3º - Mesmo que para d;terminadocargo ou f~nç~o nao ha
ja previs~o de substituição, esta poder~ ocorrer,
provad~ a necessidade e conveni~ncia daadministr
çao, recebendo. neste caso, o substituto o venci-
mento correspondente ao do substituidopeJo prazo

§

que exceder;
4º - O substituto optar~ pelos vencimentos do cargo ,

que for titular ou do cargo em que exercer a subs
tituiç~o, observando-se o prazo de acordo com o

c

par~g~afo anterior;
§ 5º - A reassunção ou vac~ncia do cargo cessara de pro~

to os efeitos da substituiç~o.
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S E ç Ã O I1
;

'.;'",
"~ "

DA REINTEGRAÇÃO

Art. 30º - A reintegração, que decorrer~ de decisão adminis-
trativa 6u de sentença judici~ria ~assada ,em Julgado, ~ o ~to pelo I

i

qual o func'jon~r io demitido reingressa;;~o,~erv;.ço '.p~blj co,'com ressar
." . " -. ,- : . . .'. . ;....

cimento dos prejtiizos decorrentes doafastamerito.
§IQ -A-reintegração ser~ feita no cargo 'anteriormente'

§

ocupado;· se, este houver sido transformador .no vce r
90 r-esuItante da transformação e, se ext irrto, em
carqo de venc j me rrtos e funções equ] valentes, ate!:!
d ida""~."h~biIit~ç~o prof i5S ion~'I''d~" f~~~i"~'n:'~rio;

•• "0 •

N~o sendo pos5;v~1 fazer a reinte9r~çãopeJa' for-
~a prescrita no par~grafo anterior,'se~~ o reX-Tun

-":::-:,.:-

--.. cionar-jo posto emdíspo~ibjl~dade,nocargo. que
~~~;.:.'e:xercia~ com proventos~~:~i"9uais:~~ venc imento a que

: far ia jus Q' ;:~<·.-:.::i~~·~~'
. -:- .~--~;...•... ' ",. )~--- .... ,.:.:.-

" . <:-:-~.::..-_..,~~::,::->~ >-<~ _.;:..
.~

dt····
..- ,.- .:,. ...

SE' ç .'Ã· 0---:.· 1'1"1.. ;

"-.~
DO APROVEITAMENTO

-._'-'-.

Ar-t , 31 Q o aproveitamento e o relngresso de cargo púbJ ICO,

de funcion~rio em dispon~bil idade.
§ )Q O aproveitamento deper:der~ de comprovaçao da cap!!

cidade f1sica e mental do funcion~~i?;
§ o aproveitamento do funcion~rio ser~obri9at~riol

quando:
For restabelecido o cargo de cuja extinçao decor-
rer a disponibilidade;

~ ...
.s: II Quando houver necessidade de prove:. o cargo an~e-

riormente declarado desnecess~rio;-
III - Quando for criado cargo equivalente ao extinto ou
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Art. 322 - Havendo maii de um co~correht~ a mesma vaga, ter~
~

prefer~ncia, sucessivamenter o d~ maior tempo em disponibi Iidade e G

de maior tempo de serviço p~blic'a•

Art. 332
.,.

- Se,a tornado sem efeito o aproveitamento, e cassa
da a dis~onibi lidade, se o func~o~~rio n~o tomar posse no prazo legal
sal vonos casos de doença, compro~ada em -j nspeção m~d ica;

§ÚNICO - Provada aincapàéidade definitival'ser~ o funcio-
narlo aposen~ado.

S E ç Ã O IV

DA REVERSÃO

Árt. 34º - Revers~o e o rSlngresso no serviço p~blico do fun
cionario aposenta90, quando' ínsubsistente os motivos determinados da
aposentadoria .•

§

§'

:~ ...::-.::':'::
IQ~ A reversao far-se-~ a p~dido ouex-offcio;
2Q Oaponsentado n~o pode~~ reverter a atividade' se

'"

§

- '.~~
contar mais de cinc~~nta e cinco a~os de ;dad~;

3Q - Em ne~hum caso ~~der~ efetuar-se a reversao sem
que, mediante inspeç~o m;dica, fique provada a ca
pacidade para o exer6fcio dafunç~o;

§ 4Q - Ser~ cassada a aposent~doria do fu~cion~rio que
reverter e nao tomar posse e entrar em exer~rcior
dentro dos prazos legais.

Art. 35º - A -' I

f~r-s~-~ de p;efer~n6ia no mesmo cargoreversao
§ ÚNICO A reversao ex-oficio n~o poder~ verificar-se em

cargo de vencimento ou remuneraç~o inferior ao
provento da inatividade.

Art. 362 - A revers~o d~'direito, para nova aposentadoria a
~ c:nt2gem de tempo em que o funcion~rio esteve aposentado.

~ / Art. 37Q - O funcion~rio revertido, a pedido, nao poderá ser
~ novamen~e aposentado, com maior remuneraçao, antes de decorridos cin-



PREfEITURA MUNICIPal DE ,SANTA RIU no SArUCAI
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS

"i1'l..•UlALHO COM AMOR

:--1\.

para o serviço ~~bl ico.
. ...:,..

,~ .

S E ç Ã O v

DA TRANSFERtNCIA

Art. Transfer~nc ia J~
~

o âto ~e_provimento mediante o I

qual se processa a movimentaç~odo fu~cio~~rio; ~e um para outro car-

go de igualpadr~o de ·ven6imento.

Art. 39º - O funcion~rio.poder~ ser -transferido de ~?n para o

tro cargo de carreira ou ii6lado,ou de um para outro cargo isolado'
desde que configurada a semelhança de atribui~~es e a -i~ualdade de'

vencimento.

§ A transfer~nc i a sera feita:

- A pedido do funcion~rioJ atendendo a co nven r e nc r a

:do servlçOi
-
fi": D~ ofi c io, no interesse ~a adrn i n istracão c

." . . ~.

2Q':-':~-:Noscasos menci'on~d~.~~~'~opar~gr~f~ anter!~rl§ deve

r~ ser r-e s pe ita.d.a ~::habi /'i:ação: prof i ssi ona I do

-func ion;'r j o'.' --_::_~.;
. " ",

Art. 40º ,- O.i'~tersticiopa~a;tr~~~fer~ncia

sessenta e' ci n~~~'(;65):~-i~~,cd-~:.:-~eti:~~exerci ci o

se r-a de tresen

tos e do cargo.

Ar-t , 4/!~ - A tr~nsfer~nc i"a para cargo de c ar-r-e i ra obedecer~ ~

as seguintes condiç~es:

Se for a pedido, 50 podera ser f'e it.a para vaga a-~
ser provida por merecimento;

I (- Não poder; exceder a um terç~ (1/3) de cada class

Art. 42º - .c " •A trans I erenc I a, por permuta; se processara a re-
querim~nto de ambos os interessados e de acordo com o prescrito nesta

seçao.

I~ .../··-s: S E ç Ã O VI

-_._._-~-~-
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vel
Art. 43Q - Readaptaç;;o ~e ai nvest; idur-a..em cargo ma Is compatJ

a capacidade do funcion~\.ío e depe'nde~~ sempre de exame o~;;~di_com
co e vaga •.

Ar-t , 442 Readaptaç;;o naoimplicar~ em au~ento ou diminui~j
çao do vencimento e ser~ feita mediante trans~er~ncia~

:! :

Art .45Q
-; '.,

A readaptaçao fa~-~e-a~ _
I

a)

De'of~cio:
Quando se v~rific~r~~ rnodificaç~~sno estado

. ~.-. - o

-Ó:

fisi
-c' ... - .. - .~. . ' ••., ...,.:.

co ou pSlquico~ ou nas condiçoes d~ ~ãtide dofun-
. .•..clonarlo'que di~inuam a ef~~i~nci~ no exerc:cio

oo.."0 •.•. ,. ""'0 "oo"b)
do cargo;
Qúánôo ~se:_ooc~rr;pr~va':r··'emprocesso :admi n ist;rat ivo .'~
que> oap ac idede jLrrt e Iect ua I do funcíon'~rio n~ol

c~rresponde ~s exigências do cargo.,
. '-----:-..::.-:.

j r -·A. ped ido, quando houver~desvioo de.fl.mç~o,;com
,'. ,A..' ..•. ~~:~.~.~:::~:.;:L~-;:;..~.:~-·-..:...:.: ....
ocorrenc ia das cir-cunst anci as'segui rrtes s' "'" :;::

b) -.'

c) ".7"

daàe ~bso(~t~' do...:s;;:'ví ço;o .

~~e~o~:~~;~~~l;~~;1'.~~;~77~O's"da is (02) anos, sem In-
terrupçoes-na da~a ~a vigencia deste Es~~tuto;
"._ ,:~--~-!":._~._- ,--' .. -"

Aoat iv idade fõ( o~est~ "serido!ex~~c ida de modo

. ~ :

,
permanente;

~

-~

d) - As atribuições do cargo ocupado saoperfeitamente
diversas, e n;;o, apenas, comp~t~veis,'ou' afins, ,
variando somente de r~sporis~biii~adee de grau; ~

. . - _. .' ~ ;.'.

e) - O funcio~~riopossu~ a nec~s~~~ia habiJ itaç~o e '
aptid;o para o desempenho regular do ~ovo cargo'
em que deva ser readaptado;

f) - O furicion~rio foi admitido por concurso, para o
cargo de cujas funç~es foi'des~iado~

§ Somente poder~ ser read~~tàdo' o funcion~rio
,

esta-
vel, desde que nao tenha ocupado cargo em comissa
ou funç~o gratificada no per~odo de cento e vinte
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§ I I

a r-t; í 90;

§ III - A readaptaç~o sera feita por decreto do Chefe d<

, .

Art. 462

II
III
IV

V

VI.-
.' VII

II

Execut ivo Mun,icipa I•

CAPíTULO , I:

DA VACÂNCIA

A vacância do cargo decorrer~ de:
- Exoner~ç~o;

Demissão;

Aposentadoria;
Fa I e c ime nto; .
Transfer~nc ia;

Posse em- outro ca,r,~~~:º~- ,..:''."..:.'

D~r-se~á. a exofleiaçã.o :~'~~'.; .
. .-

A .pedido;. "'. :::.
• '..0'- .. < '. ." \ . . ,. ." .
Ex-offlcio,' q~ando se tratar de,provimento em co-
rnre se o ou~m ..subS:tituição;., "

.. ,--"" .._'- . _•....-~.. _ r~"· .

I! I - Quando não s~tisfeitas as condiç(;es do estágio
probat;rio;

IV

Ar-t , 482
. I

II

r

Quando o funcion~rio '. ....nao entrar em exercI CIO no
prazo legal.
A vaga -~correr~ da data:
Do falecimento;
Imediata ~quela completar seem que o
tenta (70) anos de idade;

1II Da publicaç~o:
a) Da lei que crIar o cargo e conceder d~tação para

o seu provimento ou da lei que determinar esta ;;,
tima medida, se o cargo estiver-criado;

b) Do decreto que, promover, transferir, apos~ntar,'
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exonerar, de~itir ou ~xt~nguir~o cargo excedent~,
;

cuj e dotaç~o.;permít i r o preenchimento de cargo- va

90;
c) - Da posse em outro cargo.

Art. 49º - A demiss;o sera aplicada como penal idade.

o A REMOÇÃO

Ar-t , 502 - Remoç~o ~ .o ato mediante o q'ual ofu~~ionãrio pa~

sa a ter exercicio em outra
, .

r-e pe r-c i çe o ou sse r-v iço, preenchendo claro'

de lotaç;o, sem que se modifique a sua situaç~ofunci~nal.

Árt. 512 - A remoç~ol ~~~-'~~';';;'~es·~~~~'·~"-p-~d'~'d~:·do'·f;;nc;o·n~
< 'r:o ou ex-offlcío, dar-se-a:

.~' ..

,I~i..:-De um para outro Setor.!. Seç~o,

.C". mento ou Se cr-e t e r-i <;i; - .. 'o::
. r: 'j,--~~ o" ~. :.~ •• ;

TX=-: De um pe r-a ~utro. ~rg~,?'/"d-O,mesmo Setor,
" ','

Se r-v i <rO/'Departame~.:t:~"-~uS~cr~tar ia. ';:
,_'o

No ~aso do it-em., I,a remoção ser~ fe ita por
'-. ", . .

••••• "r •

.,

§

do Presidente da C~maré

§ 2Q - No caso do ..item,! I,. a rernoç~o ser~ fe ita por' ate

§

..... ..•.' ~...-:-.;." ....

do Diretor ou do ~hef~do funcion~ri~ remo~ido;

3º - A remoção s~ poder~ ser feita r-espei t ade é! lotaçã

de cada Órg;;;oI Setor, Seç;io, Serv iç~, Departamen-

to ou Secretaríac
~ ~~

Art. 522 - A permuta sera pro~es~ada a pedido dos :interessa~

dos, na forma da re8oção.

T í T U L O III

DOS DI RE !TOS E VANTAGENS

CAPíTULO
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Art. 532 - A apuraçao do tempo de seryi.ço"far-se-~ em dias,'
co nve r-t; idos estes em anos de trezentos e ~~ssenta e cinco (36Sj d~~s.

§ Iº - Feita a conversao de que trata o caput do artigo,
os dias restantes ate cento e oitenta e dois (182
nao serao computados, arredondando-se para um"
(O I) ano, qua rido excederem esse nGmero e em uma

§

, • : ". --'t __ •

unica vez, para efe"ito de aposentadoria;
Ser~ concedido abono de tempo de serviço, exclusl
vamente, para aposentadoria (Lei 5.140, de 13/12/
68), aos fu~cion~rios que tiveram o tempo de ser-
ViÇO alterado de 25 para 30 anos; de 25 para 35 '
anos ede 30 para 35 anos, se~~concedido abono'
at~ 13/05/ó7, sendo d~:

a) 73 dias r- (de 25 30por ano ou Traçao para anos - SI

xo fem in ino);
"b) 61 dias por ano ou fração (de 30 para 35 anos - s'
.-:.-":":. ..~.

xo :mascu I ino) i ..

C) ~-' 146 ditis por tino ou .c .~ (de 25 para 35 anos. I rtiçao -
xo mes cul in~Ó .':

§ Para o c~lculo dafraçã6 do ano, ~~Iica-se aé ta-
be~a;' anexas, que ficarão fazendo~arte - "-In"egran-
te desta· lei.

Art. 54Q Ser~ considerado como efetivo < .• (exercI CIO o perlodo
de afastamento em virtude de:

, , ~
Ferias e Ferias-Premio, inclusive as regulamentar
do ma9ist~rioi

I I - Casamento, at~ oito (08) dias consecutivos conta~
dos da real ização do ato;

III Luto pelo ralecimentoáe pai, mael cônjuge, filho
ou Irmao até oito (08) días a contar" do falecimen

IV

to;
- Luto, at~ dois (02) dias a contar'~o falecimento'

àe tios, padrastos, madrastas, cunhados, genros,'
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v Exerc r cio de, cargo em com ',ssao,em orgaos da, Un i~,

dos
, ~ .

Estados'Idos Munic~pio~ 1nclusive as Aut~~q~
as, Sociedad~ de Economia Mistal Empresas P~bli-
cas e Fundaç~es;

VI Convocação pa~a obrigaç~es decorrentes do servlçl
militar; .:

~II JGri e outros servi~os'6bri~at~rios por Lei;
.v J I I De sernpe nho de' funç~o 'I egi 's I at I va fede ral, e st adu-

alou munici1paJ; .,,,,
IX Licença,~, funcion~ria g~stante;
X Licença ~ funcion~rio acidentado em servIço, Oi

acometid6 de ~oençaprofis~ional ou mo(;stia gra-
ve;

XI Miss~o ou estudo em outros pontos do territ~rio J

'::::-.-.----
00,

nacional ou no exterior, quando o afastamento hOl

X II

autor izado por'~:atodo Pr-é f'eit;o ' ou P r-esi>

câmara;
.. ::::-

Art. 55º
,." ._--.--::.

:~...~ --'
e disponibi I idade,"'éomp~ta~:'se:-~"in~egraJmente:

".--,--- _.:~:: --~. -:.:.~...:" ",".

6 ,tempo,~d;"serV:iço/em,outro cargo ou função p~bli
.'. "." -"-"0 ". '.• ,..".. - - . --_:., • - .-"~' ..::::-:-.". ~ •. -" - .'

ca mun ic ip'elç Le.s t ecluel O,U federal, anteriormente'
exercido pelo funcíon~rio,inclusive aut~rquico r

de outros n;veis de governo, ou em atividade pr~~
vada, desde que n~o concomitante;- .-;.~

I1 o per 1o'do de serv í ço ~ti vo nas Forças, Armadas;
I I I Contar-se-~ em dobro o tempo corresp~ndente a op~

raç~es.de guerra de que o funcion~rio tenha efeti
vamente pa~ti~ipado;

IV ~ 6 tempo de ser~iço prestado como extranumer~rio '

v
desde que remunerado pelo~ cofres municipais;

- O tempo em que o funcjo~~rio est e.veem disponibi-
I idade;

VI o f:p,m"o p.m ('ll!"'- cv
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.f·/ TM8A.U10 COM .lrJ.!.OPt·

de cursos d~ aperfeiçoa~e~tp ~u esperiialrzaçao,
desde que ap"~ovados p~ 1~ 'admin is t r-açao ~,.,,~~

Ser~ objeto ~e re~ulamento, o processo para apu~
ç~o de tempo de serviço, para qualquer tipo di rE
ivindicaç~o em que sirva de base.

Art. S6Q - t vedada a aC'fffi;;laç~o.detempo de servIço presta-
• I ~ -;'. '_ :.

do simultaneámente em dois (OZ) ou 'mal~~a;"gos.'oufunçõespt'Jblicasl

§ ÚNICO

ou ent idades aut~ rqu ica s • '.. ;

Art. 57º Ser~ admitidaprocuraçao"para efeito de.recebi-J
.... ;'

mentode qualquer import~ncia dos cofres p~bli60s/~ecorr~ntes do e~
xerc1cio do cargo ou fun~~o, somente quando o funcion~rio se encontri
fora da sede oucompro~adamente impossibil itado de locomover-se.

CAPíTULO II
.:::~~
.:. :-:=",. '. :~~"DA.s-:
=."-::;.:_,~.:.:' "::.. .•... ~ .: ',' r'

O

_ ••• _'_'" ; '. ~_.:_:.:.:. ~ 1.==-- - ; ,; , 0 ••• ••

A r-t , ;~~f:,)·~:'ixpediente nor~:";,:d~~~epart iç~~~ .p~b I I cas mun I
." •. p.!""~;. -. ','" " L: ······:'.0.. · ". - ,: ;'. .~.:- .:P.--:....,:.~ .~. '-". -.: ~' '. .'.

c ipa j sserii estabedeci do 'pel8-Pr~,f~i,to''~Yflm-J~'ipa i> ~in Decreto Execut i-
.. ' .• : .,., -Ó, -, o -' ;'.:.',_ .:....•.:-;;:.~:..;~.'.'.~ ~_;'- ....:..':~:::-.'~. ·::'::"'7"~~~-i.. :'~'o.:.~. :.-', " !' •. '~. :

vó no qua)~e~adeterm,n~do~~_riu~~~o d~h6~as. detrab~lho::.~; :~.' :'.;: ...'-:- -,.> '.':'.::~~+:;:·.~o:~···.·::-·..-r v., . ~~.~ ..=:.~....:.:'~;-"-"\ " o' o'.

...' . ..<' '. . " 0_,. : o"-'.! '. _, , " ._ .

.Ar+ , 59º-"Ofuncionario d<?ver~ permanecer na repa~tiç~o du-

.anteas horas detra-b~!hoc;'~din~~i~-;"e/traordin'~~io> qu'anào co nvoce

do.
~ -,

:~.
" .

. ' -,"",--, '.

§ ÚNICO - O disposto no presente artigo aplica-seTi~ual~e!
te, aos funcion~r'ios investidosem cargos, ou fur
çao de'~Chef ia •

Art. 60Q
, ".

A frequ~ncia ser';'apu'radapor meio de ,ponto.,
. ." .....

Art. 61 Q Ponto ~ o regist~opelo qual se verjficar~o, dia-
as'entradas e da~das dos funcion~rios em serviço •.
§ Iº ~ Nos re9ist~os de pontodever~o ser lançados iodo!

os elementos necess~rios ~ apuraç~o da frequ~ncii
2Q - Sa I vo nos casos expres;amente pr-evist os em l.e i o i

regulamento, ~ vedade dispensar o funci~n~rio dE
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Art. 62º - o perrodo de:trabalho poder~ ser antecipado ou'
;;

prorrogado para toda repartiç~o ~u partes,
servIço.

§ ÚNICO

Art. 632

s: .c+:conlorme a necess1dade de

No caso da a~tecipaç~o ouprorrogaçao desse perfs
do, ser~ remunerado o trabalho extraordin~rio, nõ
forma previst~ na lei ou regulamento de gratjfjc~
çoes •.

Nos dias ~teisJ s~ pordeterminaç~o do Prefeito'
Mun ic ipa I poderão de ixar de func ionar as repart iç;es p~b licas=mun ici-
pa Is, ou serem suspensos o s se~s traba Inos, no todo ou em parte.

Art .642 - Para efeito de pagamento, apurar-se-a a frequ~n-'
cla do seguinte modo:

- pelo ponto
A I pe Ia forma que for determi nada quanto aosfunc ior

§ ÚNICO
·'rlos n~o su-jeitos a ponto •
H~ver~ um boJetímpadronizado para a comunicação'

...••. ": ~." .

,de frequ~nc ia.

. ...::: .

- -". '. , •... ::::':..•.., , ,
'O -Ó. f unci o nar- io per-de ne e .

ov~n~imento do-dia, se nao comparecer ao servlçc
11·· .1/5 (um quinto) do vencimento, quando comparecer'

Art.65º
:.

depois da hora marcada para inicio do expediente'
at~ 5S (cinquenta e cinco) minutos.

,comparecer a repartiçlI I I - o vencimento do dia quando
sem a observância do I imite hor~rio estabelecido'

, 'lÃ' .

no item anterior.
IV 4/5 (quatro quintos) do vencimento, quando se re-

tirar da repartição no fim da segunda hora de ex-

v

V I

pediente.
3/5 (treis quintos) d6 vencimento, quando se re~
rar no periodo compreendido entre o princ1pio e (
fim da terceira hora d6 expediente·~
2/5 (dois' quintos) do vencimento, quando se ret

no per1odo compreendido entre o princ'.f'F>'.ioe crar



.{.., ~:-

P R E H 11 U fi n M UNI C I P H D E ,S A H TA R I TA. DO'· S Ar U C AI
C E P 3 7 . 5 4 O - E ST A O O DE M I NAS GERA I S

VII - 1/5 (um quin~o) do ve.nc j merrto,"quando se retirar,
do princ1pioJda quinta hora em diante.

Art. 662 - No caso de fáltas suceSSivas, serao computados I

para efeito de desconto, os domingos, feriados mesmo intercalados.

Art. 672 -o funcion~rio ~ue por .motivo de mol~stia grave', . '.~

ou s~bta, nao.~udercomparece~.ao se~vJço, fi6a6brigado a fazerpron
. . . '-

ta corounicação 'do fato':por es~r ito'ou por' aigue~ a seu. rogo' ao cl";e-
. .

fe d i reto cabendo a este ma'ndar;exa~ in'~-l o j med iatamente .na forma do
regulamento.

Art. 68º - Aos funcio~~rios que sejam estudantes, sera per-
.....m.itido faltar .<1o.serVi.Ço_r:?s~o~~~i~.s.d~.prova, ap}i.cando:-se.a tabe-

la do artigo'65 dest~ estatuto para apuração das faltas.

-.:-:.=-~:::... CAPíTULO III '.

.";.- -

..;.- ..
: ":=,,.,:-:,-" '. _.- - .-..

~:,:D- A . :.;~>:..:t~.A: B . I-oL . ':~~~-A .~ ,':i
. . ~ -~~..:~.:.>", ..;~ .. - -:~.. : -

.. ':A rt~>6~~ /~- o ..func i~~~~1õ'a'~q~f~'ir~'est abili'dad~ cepo is de:
.":..dor~:'~;ános-'de""'~~~~~I~i'o, quando:"nome~do em v irtude'

./ . .~... . _ •...._... ...- .,. .

(.~. ~.:·(:~::=~~i,n·~.~~i.~·:-;:~;~:c;;~~~~..',.. ..;.<
§ UNICO- Nao'ad~~;~ira~esta~ilidade,~~ualquer que seja o

. . '- '::.::..

tempo' de'~e~v'5?"<:' fun~(on~rio interino, no ca.!:
90 em que estiver substituindo ou co~issionado,'

~c\- o nomeado em comiss~o ou emsubstitu1ç~0.
-, 1";;

Art.· 70º' -. Para fi ri'sdeestab iI idáde, ·s~ ser-acontado o tem
po de serviço efetivo, prestado em cargos municipais.

§ ÚNICO - Desl ígõndo-se do servIço pGbl ico municipal e sen-
do readmitido ou nomeado para outro cargo munici-

pal, a co~tagem ser~ feita, ~parafins de estabil i
dade, da data da nova posse.

Art. 71 º Os funcion~rios pGbl icos perden~o o-cargo:
Quando vitalfcio, somente em virtude de sentença'
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I I
, '. ;l. ,

quando e s t a vei s no caso, do numer-o e rrte ri or,· np< c~
:'J,_

so de se exti~guir o cargo ou no de serem demiti-

dos mediante ~rocesso adm~nistrativo, em que f.
JfIes

seja assegurado ampla defesa.

'§ ÚNICO - A estabil idade não diz respeito ao cargo, ressal-
. .

vando-se ~ admínistr~ç~6 o direito de readaptar o
o:. :,,: .. ~ ~·~.~.~l~.- -Ó: ;'.':".;.";~!" .... ':",A ',': ..(

funcionario em outro cargo, remov~-lo/'transfer,-
-Ós

10 ou tr~nsformar o cargo no ~nte~esse'do serviço.

CAP í TUlO IV

DAS· _. F t R . I A S .. - - .-'--'.~_.- ._ ..•.._-~ ..

Art. 72º::::-c:.Oc.funcion';'rio gozaral obrigatoriamente de 25 {viE!
.::;:,':"

te e cinco)diá~=::~t'e'is·de f~rias por ano conoe d idas de ecor-dovcom a

escala organi~ad~-:".g~::10 0r;gao competente no :m~s dedezembrode~ada a-
--. . ~~.

n O •
.-":--:::...~.~_~,~_'_~~.:.'.~.._,._:_,'._::.-.. .'. ".-' .::.:/.t:<., -~-.... '.' ' .. : .

• -:.-. - - .Ó:.: "-. >-,--~~~.~(~..~~~:'"i~~~~f::\~-~'
,.,(. -: Somente depo j s de Ii-Td';ze) •mese~de exerc ~c io ' o

•••• ,.' • ~ f" • _.'.;.:..:-'- •••••~ ', ~S-~<....<, /: •.--.:::.~._.':..:":~; '.': .'.~. ".. ,.-

.' func ion'~~ iO ~àdqu I r·ir~ 'd ire ftoà f~r i as.

2 .- ·~~~:::~~r.:~:~~:/:s:::~~O:~::~t~:~:a:~:e~:::e::
viço extraordinarib: .~~ ..•.:-~

~

É vedado em conversao de f~-'

rias em d;nheiro~ bem.como a 'sua acumulaç;o.

Art.73º o funcionário que du-

r-a rrt e 6·' per'i odo aqu is iti vo permanec~~ em gozo de I i cença para tratar'

de - interesse· part·i cu Iar· ~u<t iv~r mais de 15 (quinze) faltas não justl

ficadas, consecutivas ou nao.

CAPíTULO 'V

~-- ..

~/.

DAS FÉRIAS PRtM 10
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prestado ao mun'ic~pio, o funcicn~hio ter~ direi~~'a'f~rias-p~~mio __~e
j,

120 (cento e vinte) dias, desde q'Ge n;;o haja sofrido quaiquer daspe-
"

nal idades administrativas previst~s neste Estatuto.
§ lQ - N~o ter~ direi~o a f~rias-pr~~io o funcion~rio

que, no perfod~ de sua aquisiç~o, houver:

r

,I .1..
fe l tudc ao:serYl~o i,n-jl.lstificadamente.,por ma rs r

de 15(q~i ~ze) ;ái~s '~onse~ut'ívos"em nao ,
'li

a)

Gozando licença:
Por motivo d~doença

. - ~.

em pessoa da fam~lla~~or , r

maIs de 90 (~~venta) dias, consecutivos ou n~oj
b) - Para tratarnent~ de sa~deT pór' prazo superior a

180'(cento e oitenta) dias, consecutivos ou' naoj..,·
c) -Para tratar de interesse particular;
d), Por motivo de fastamento doc~njuge, quando fun-'
-. - -
-'-- cjon~rio pC;blico o~ mi lit ar-, pormals de ,02 (dois)

, ,

" -anos, consecutjvos'~~u não'-:'"""",
'i~'- O· funcio~~ri~ p~bl'"~'~o~"'t~'~:,"a~t~~at'icam~nte,con-

-'.~-, -. . ~-.~'./I-/"~' - ",.'

~,:':tado em:~~~~~t~ par~{fT~'s ,~€i',~.p~;ent<3doriae vant!!
.~ , - .gens d~la dec()'r'rentes,o temp() deferias-premio'

;'';' -,"

,n~o gozadas.

Ari: • 75º'

ou parceladamente,
,. .... <-' '; - ."' . :

neste ultimo caso, em perlodo~naoinferior a.30 I

(trinta) dias cada, devendo o funcion';rior para esse fim, declarar ex,
. . ",' -

põ'essamente, no requerimento, em quepedir'as f~~ias-pr~mio, o numeõ'o
~de d j as que pretende gozar."":;'

§ o funcion';riopoder~ desistir das f~rias~pr~mio,'
quando o per10do restante for superior a 30 (tri~

§

ta) diasq

2º - A concessão das f~rias-pr~mio sera processada e

formal izada pelo ~r9~ode'pessoal, depois de verJ..
ficado $e foram sat~sfeitos fodos ~s ~equisitos T

legais exigidos, inclusive o parece~ favor~vel do
Chefe imediato do func ionar i.o, quando da oportunl
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§ 3º - Q funcíon~rjó, a9uardar.~.em'exercrcío a conces~~or
"

d.3S ferias-p:~êmio, a qual de';er~ ser .ind icada den
tro de 10 (de~) dias do conhec~mento oficial doa
to concessíon~rio, sob pena de caducidade autom~-
tica da concessao.

,
.{

CAPíTULO V I

o A S LICENÇAS
S E ç Ã O

OISPOSICÕES PRELIMINARES

o funcion~rio p~~~~~ ser licenciado:
para tratamento de sa~de;

-
J I \'2, - para repouso ~ gestante';
IJ por motivo de doença em pessoa de sua famfli~;

I VC::-::" para prestar se r-v iço. OlL I itar obr-.i 9at;'rio~

o pa r-a -tratar. de _j' n'f~~-~~;~spari icu f~~~~iv
V \ para ?es~~~~~l-lO_deniand~to elet iv oi :

-

.,-~.
, ~ -

-' , . - .'- - .. -"~. -.:,.-- : '. '. ~"". . '" '. '.,

para f~nEi'on~~~'~'dasadaco-m func:i~n~rj_o;
para f~n~~o~~ri~ ac~~etid6~0~doe~ças profissio-

~. ;-:;-_:--'--"'-:~~:-:>;;:--'J _,.._:../-.~.;~"'" -Ó: ::.;

nais ou adid~ntes dolrab~lh;!
§ ÚNICO - Ao o~upante d~ c~r~~ de~r~~im~nt6 em COffilssao,r

V 1\ I

VII

nao , I'se concedera Icença, "os casos dos itens V e

VI, deste artigo.

Art. 77º Terminada a licença, e nao havendo prorrogaçao, o

funcíon~ri~ retornar~ iwediatamente ao exerc~c;o do cargo.

icença poder~ ser prorrogada a pedido ou eX-D-
-ficio.

§ ÚNICO o pedido ser~ apresentado at~ 10 (dez) dias antes
~ de findo o prazo da licença.

~ ~... Art. 79. - Pod.r~haver delegaç~o quanto ~ co~~et;nc;a para'
4/~ess~o de I icen ça s ,
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",;

cedida pelo prazo estabelecido pelo laudo, e findo '0 prazo" haver~ nl
va Inspeçao e o' l audo m~dico devdr~ concl u ir pe I a '110 Ita ao serv i~;~
pela prorrogaç~o da I icença ou p~!a aposentadoria, se for o caso.

Art. 81º - As ! icenças c~ncedi~a~ denfro de 60 (sessenta)
dias contados do t~rmino da anteri6r, sarao con~ideradas como prorro-
gaçao.

§ ÚNICO
..-'. '. ' ~,-; ... ",

Para efeito de~te ~rti90,~~ment~ ser~o levadas J

em cons ideraç~o as I icençasda --~esma esp~c ie. '

Art. 82º - O f unci on~r io nao poderei permanecer em
por mol~stia, pelo prazo superIor a-2(dois') anos.

Icença,

Art. ~3Q - Decor~i~o o prazo estabele~ido.no art~~~ anterior
.:. ...•.... .0::- ... _. .- ... ~.. - _._~ __ .0_ ..

o funcion~rio se~~ submetido a exame e aposentado se fo~ considerado'
definitivamente inv~1 ido para o servIço em geral, ~ em caso contrari~
sera obr igado a~:~etornar ao serv Iço. ::. ,"

Art. 84-º'~ O func ionár io pode;;á go';ar:licença onde(hecon~:'
.--es>: ," .' /:.::::-:.-,' ~:',: .

ob/{~ado a comunicar, põr" escr-it'o oseü endereço ao Ch é

" ." .. - . -' . - , ."-::::--:
imed iatamente ·s'ubordinado •.

ficando
él qu~ ~stivêt'

.::-~-

S E ç Ã O II

DA LI CENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 852 - A I ícença para tratamento de saGde, sera concedí~
da a pedido do funcior.~rio ou ex-officio.

§ ÚNICO - Em ambos os cesos e indispens~vel o prevIa exeme'
m~dico, que se real izará quando necessarlO, na re
sid~ncia do funcion~rio.

Ar-t , 86Q - No de curso do per~odo da li cen ça , o funcion~rio I

abster-se-~ de e~ercer Qualquer atividade remunerada ~u
.L •mesmo grat..ul-

'! .ta, quando esta u tlma i: '-L- t< : b 'lor em cara~er con inuo, so pena ae cassação'

f~~imed:ata da licença,
~ do ja gozado.
a/J

- ~com perda do vencimento corresponclente ao perlo-
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·f

sar O perr~d6 de 30 (trinta) diasj
~
;oficialmente credenciador salvo os

> '>

por m~dico do mu~1crp1oserá feito
. -,

.;<0 -

cases i nd icados nesta lei.•
§ ÚNICO - As Iicenças por per10do superior a 90 {no~enta)r

dias depender~o de exame do funcionário por junta
m~dica,indicada pelo Chefe d~ Executivo ou

;

dente da Câffiar~.
. .

Art. 88º,- No curso da lic~nça, 'ofunci~~ári~ p;de~á ~~; exa
minado a requerimento ou a ex=o f f ic io, ficando obr'iga'doa .r-eessumi r- I

imediatamente se~ cargol se for cons1derado apto para o tr~balho s05
pena de se considerarem com6 faltas os dias de aus~~~ia.

Art. 89º - Será,pun'idodiscipl iner-menüe , como suspensão de
at~3Ô'" (t~ i-nta)d"ias '~'f'~'n~;~'~á~~i'~'q'~~'-;~2~~~~"~'~b;;~te~':'~s~-"'~~e;ã~'eme
dica, cessando os efeitos da penalidade logo que se verificar o exame .

o fur.cion~rio que nao -:< •reassumlr o exerCIClO do
cargo 'imediatamente apos o t;rmino da Iicenç_~; terá sua

..":::...:: -

. ; ,.. -"ausencla
"

putada ~.
_,'J;; 1'" _ ". : _ •

. Ar-t , 91-Q - A I icenç~·'~::"f~,nci~n~·~'i~~~·C:~metjdo'de "tuberculose'
'.- .. ::-:-'-~., .•_._0 '." :"

ativa,p~nfi (go,Tol i~ce~';"alienaç~?_·mentàl "nêopla~ia maligna, ceguei-o

loartrose,
para Ii s ia, car-diop~tia grave'; doença de Park inson, espond i
nefropati:~'9;~~~~~T~~~~t;d~~,~a\;~-nçad~s·de .p~'get (deTo~rr;~nte )

ra, lepra,

será concedida com base ~~s ~o~clus~e~ da med·icina especializada, r

quando o exame ~~d ico n;3oconc Iu i r pela con·cessãô imed iata da aposen-
tecoria.

§ ÚNICO - Para ve~ificac~o das mol~stias referidas neste ar-, -.... >

tigo, a inspeç~o m;dica ser~ Teita obri~atoriame~
te por uma junta m~dica composta por no m1nimo 03
(t r-e s ] t

rílemOrOS I designados pela administração mu-
nicipal.

Art. 92º - AI icença para tratamento de sa~de sera concedida
com venc irnerrtcs. irrteqr-eis pelo prazo indicado no laudo f!i,;dico.

S E ç Ã O III
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}"1
.' DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA

"! k ,

DA F A~~í L I A j~:

Art. 93~ - o funcion~rio ,poder~ obter I icença por motivo de
doe~ça na.pessoa do cônjuge, do qu~1 nao esteja separadol de ascende~
ter descendente colaterall consangyrneo ou afim, at~ segundo grau CI-

viiI desde que prove_ser ~ndispens~vel; ~~su~ as~ist:n~ia:pessoal e es
ta nao possa ser prestada, simultaneamente, com oe~e,rêrcio do car9o~

§ IQ - Provar~se-~adoença mediante exame e laudo m';di-
,'';'

cos indícadepeló Executi~o;
§ 2Q - A I ice nç a ser~ c~ncedida com' vencimentosintegra;~

at~ 30 (trinta) ~ias e sem venci~~nto~os dias qUE
..... --- _ ..- - .-... - "-----_.-

ultrapassar este per'i;do.

S, E ç Ã O IV

. "-:=- ..

-:C~~i:;;c,'.DA
'.:-:<:~:.

LICENÇA À GESTANTE::
~,
. ~.: . -

Art~
.- ~--- .'. . -

94º -.:..à-func ionar i'à gestá~,te .ser-aconcedida mediante I ns

peçao m~d ica,
§ ÚN I CO -. A Ii'ce~ca 'se'~á ~~'~u~'~id~PEd a interessada med ian-

~~:"ate~~~~~:":-~d'Y;(;~~~u~s~ encontra no 8Q (oitavo)
mes de ge~taç~o.-

Art. 95º - Ocorrendo parto prematuro, o in;cío da licença "
,contara a partir da data do parto.

S E ç Ã O v

DA LICENÇA PARA SERViÇO MILITAR

~ Art. 96Q - Ao func ion~r io convocado para o serv IÇO rn i I itar e
~ outros encapgos da segurança nacional, ser~ concedida ~!cença comre-

muneraç~o integral, pelo prazo que se tornar necess~rio sem preju~zo'
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Tf.;..9ALHO COM ..••~OJt

§
;,A licença se;"? concedida mediante comunlcaçao es-
~.~ - - '.

- ..J... r- -'.... ".0- ,.... f"'!;'. -crl~a do TunOlonariO ao ~hefe da Keoartlcao acom-. ,

panhada de documentos ofici~is que comprovem a In

§
corporaçao.

2º - Dos vencimentos descontar-se-~ a~mport~ncia que
o Fun cionar-io .perce~e,r !Ia q'u'alidade déi ncorpora-.
do, ~alvo se optar pel~s ~~~~~~~~s.do ~erviço mi-
I it e r ,':

§ 3º - Ao funcion~rio desincorpora-dosera concedido pra-
zo de 15 '( qu'inze) d iaspa~a r-eessurrç.aodo-cargo r

sem perda de remuneração.
§ 4º-- Ao funcion~r;o oficial_da Reserva das Forças_ACJii.5!

rias ~era' +amfh;m con~ed'lda ,._ ~ ~ __ _ !cença com remuneraçao
integral, durante os est;gics previstos pelos re~
gulamentos militaresJ q~ando não perceber. qualquer

§

".--"vantagem pecun í~r-iape ~~_c~óvocacão: .
~:::--:::-~:. ..... ....:.. .' - .:::.:.-==.-:::- ~. ~ . ,-

5Q --Quando o -est-~gi;'fo';;,'re~~ne~ado;.as~egurar-se;...1he-
". • ~_ - - -.". .,-:-~: ,"o ••••• • _ '. • •• .' •

.~ o d ire Ito' de opç~~~~·.
. .~. . .

'-

. .._ ....:. :...

;.•... -~ --
. ~:::~-- - --

DA LICENÇA PARA T~ATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Ar-t, 97Q Depois de dois· anos de < -exerCiCIO, o funcion~rio r-

poder~ obter 1icinça sem vencimento ou remuneraç~o para tratar dein~
<t.e r-esses particulares, pe'--o'/"prazom~xjmo de' 02 (dois) anos.

§ Iº - A I icença poder~ ser negada, qua~do ; afastamento
do funcion~rio for inconveniente ao interesse do

§

servrço.
O funcion~río dever~ aguardarem exerc1cio a con-
cess~o da licença.

Art. 982 - N~o ser-a conced ida a I icença para -tratar de assuLl
nomeado, removido ou transferido an-'
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iP.,AeAl.HO COM A,,~ott

Árt. 99º - N~o sera igualmente concedida a licença par.a tra-
. , '

tar de assuntos de interesses padticulares "ao funcion~rjo que, a 4~~al
quer trtulo est1ver ainda obrigado a indenizaç~o ou devoluç~o aos co-.
f r-es p~b Iico s ,

A~t. IOOº - O funcion~rio ,podera a qualquer tempo reassumlr o
exercrcjo, desistindo da licença.

.. ! . .' ~

A~t. 101º -'O ~un~ion~~io e:'; ic~nça. e quando de "interesse'
do serviço ex~gir, a li~ença poder~ ser cassada,ajuiio do .Prefeit~'
ou Presidente da C~mara Municip~l.

§ ÚNICO - Cassada à I icença, o funcio~~rio tei-'~~t~30(tri!l

..•.

ta) dias para r-eessurn i r o ~ ~exerclclo,apos divulga
_. - -.... -' .. --.- ~.-. - -.. _.

Art. I02º - Ao funcionário em Comlssao nao sera concedido, ne~
sa qual idade,' I(~~nça para tratar de interesse particular.

~'.':.

--~~~:. S E ç Ã O VII
i'
, ',0

....-.

DA

- .

LICENÇA ~~"':FUNCIO~Á'RI( CASADA"'COM FUNCIONÁRIO:~._, "--.. --:-_.~:.-;, . ",:.'<f~' -.":-' . .
r-Te

dera I,
. - ....::- - . :~ '... ,:'

ou militar ter~ direito a-I ici~ç~ sem remuneraçao, quando o ma,
rido for mandado servir,

I • ~ •diverso ao munlClplO.
§ ÚNICO - A Iicença ser~ concedida mediante pedido, devida-

independentemente de sol icitaç~o, em local ,

. ~~, .,
mente instruido e vigorara pelo tempo que durar'
a comiss~o ou nova funç~o do marido. "

S E ç Ã O VIII

DA LICENÇA POR DOENÇA PROFISSIONAL OU ACIDENTE
DO TRABALHO

._ .... J...:J_ -1_ -1..•............. .ç;'-'c-;r..~:::'!f ,
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ou ac idente: em serv I ço r sera concedida Ijcença,~pos exame ..meolco e te'
ra sua remunerac~o integral.

.....;.,.
-' .

§ IQ - Acidente e o ~vento danoso, que tem como causa me
diata ou imediata o exerc1cio das atribuiç;es Ine

rentes ao carso.
Considerij-se t~mb~m:acidente, a 3sressao sofrida~

,'i njustamente .e n:io,provocaâ~,·.pe'lo f'unci onar-io,no

§

. , -< .. ".:' - " . - :exercI cio de suas funçoes Du~m razoes'~elas.
Entende-se por a~~nçaprofissional" a que deco~rer

. . - ..'. --".;. -' .

das conc!iç6e.sd~ serviço ou de :fato~nele ocorri-
dos, devendo o laudo m~dic~ est~be1ecer~lhe rugo-

, '

rosa caracterizaç:io e nexo de causalidade.
§ 4Q - A comprovaç;;o de acidente, .indispensável ,para a

concess;;o da Iicença, dever~ ser feita em processe
:~:~:::.regular, no prazo de 8 (Oito) dias •

. § .'s-º - ':'0 tratamento do aCIdente do em SerVlço.,.correra r .

-:~~~-(,:_:porconta dos COfr~~i-~~?~icipa~s.';, c 1;_

§ 62- Resu!tando do' eve~-to;-incape c idade i::õtale perma-

§

ç~o_. "i'"nte.gr"a I •....._--""

72 - Erl't~nde-s~por, inC:a~acid~de parcial e per-menent.e ,
.: --"--~-.•......"-' .:..:::..-;- ---~--.",., ..:"~. '-. -, " -:'

'a reduç~;porfod~_yida. da capacidade de trabalhe

erpor~ incepec idede total e permanente, a inval i-
dezirreversfvel.

S E ç' Ã~O I X;

DA LICENÇA PARA O DESU~PENHO DE MANDATO ELETIVO

- Art. !052 - O funcion~rio municipal, no exercTcio de mandato
eletivo, obedecer~ as disposiçoes dest~ artigo.

~~

§ Jº - em se tratando de mandato e Iet ivo,-.'federa I o u es-
ficar~

.;

tadua I, afastado de seu cargo.
§ 2º - Investido no mandato de Prefeito Municipal, ser~'
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§

pela sua remu.neraçao.
; ~~

32 - Investido no~andato de vereador, havendo compati

bil idade de ~or~rios perceber~ as vantagens

. ~ d h <d"seu cargo, sem preJulzo os SU~SI 10S a que

de'

faz

jus. N~o havendo compatibil idade;~pl icar-se-~

nor-ma previ staJ. no§: 1s ;:lesfe'art'j go.
. ~ . . -.

§ 4º - Em qual quer~aso>'errÍ que :, heseJaex í 9 ido o afas-'

r

'. < . .
tamento-para a exercI cio domandato~.oseutempo'

. . .

de' servíco ser~ corrt edo oa~a t~d~s 'os efei"tos .Ie-
>. •

.. . -
gais, excetó parapromoçao por merecimento.

CAP í TULO Y li

DAS F A L TAS
-.
. ' -.:=:':':

Art.1062· '>Neríhum func ion~ri o poder.á f~1 t~r ao servIço sem'.
. %;,:> ....~ "" :-~~i:: '. :", . '

justific.ada·;':<;·.>~(" ._.... '. ~~,~.<;.::.. " ',:i< .'
~'::.. . - . '. ' ....•. /: ~.: _.

§'.JQ":Nãó poderao.ser Ju~tj'f1'6adas as faltas que excede

·.~~:r.em.~~::,~~~ii~:fli.p~~:r:~'n~;·~~;.2. (dua~') por'. mes , '
2º Se a fa Ita for rpor' molesti a, ~erá compr~~ada por'§

.....

atest'ado .m~di.coi··:s~ por out r-cs motivos,n~o pre-'
. '. . . - ..-' '. .

vi~tcs nesta !ei;r, fica a crit';rio da adrriinistra-'

çao a aceitaç~o ou nao da justificativa.

T í T U l O IV
~..

DOS VENCIMENTOS E DAS VANTAGENS· .

CAPíTULO

S E ç Ã O

DISPOSIÇÕES GERAIS
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auferir as seguintes vantagens:
di~ria

1 I

I I I

IV

V

-y,1

V'I I

§ ÚNICO

-,"".-:.

aj uda de cu s to

ab o no-c f arn f I i a
aux ~ ! ;o-doença
a ux i li o-funera ~

~. ad ici ona is'por t!Smp~de. s er-vt ço , .....
grat ificaç~~s
ri funcio~~~io que receber dos cofres p~blicos....,.

.:',

van
tagens 1nde\jdas se~~ punido se tiver a~;aode m~
f~, respondendo em qualquer caso, pelarepcsição'
da quantia que houver recebido, sol idar'iamente

. - .. -- - - -.- -- - -
com quem tiver autorjzado o pagamento.

Art. 1082 - As repoSlçoes e indeilizaç~es devidas pelofuncio-
-

na r-ro em razão 'd'e preJu~zos que tenha causadó ao erario munic ipa l, se
r;'o d·es-contados·~'_e~parCé Ias' nao

. 'f. ~:....-_-.:..'

. .' ..;:;::.-- -

venc imento ·<t/~~--:·· :.;>. _,~7>~:;~~~;:~.~_...... .. _
§ ÚNICb- 'Quando o furicionarj~sol icitar exoneracao, abando

na r '<i_",~a~go>~:~_~f6~-~~:init ~do nao 'terá d ~re ito ao
.-". . . «, -'-.-. .

, parC:eIame-~to'-p ;"ev i_~~t~neste a rt i90.
'. _'. - • - ~-:_-:..~ __ • ..,' ••• 0 ~ _. : ;

Ar t, I09º

~ - -quer vantagens decorrentes do exerC!CIO do c~r90 ou funçao. Os descon
É proibido ceéJer~~-9:;'a'varvencimentos ou quais-I

tos somente serão autorizados em lei.

o O V E N C I M E N T O

Art. 1102 - Vencimento e a retribuiç~o pecuniaria paga aos r

dr~o fixado em lei.

funcion~rios pel6 efetivo exerclcio do cargo, correspondente ao pa-(

Art. correspondente ao vencimento, acresI I Iº - A remuneracao
>
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riO, exceto ao ab0no-fam~! Ia.
~." ... '

Art. I 12Q
",,- f1i ,O funcionari~ perdera:

1/3 (um terç;) do vencimento, durante o afastamen-
to por motivo de pris~o preventiva, suspens~o ad-
minístrativa o~ prisão em flagrante, pr;s~o admi-

I or· ~ t ., •nistrativa,pronuncla. por; crIme comum ou denunCia
.. ~

por crime funcional ou ai~da por crime 'i nef iave l,
em processo no qual n~o hajapronun~ia, com direi
to a diferença se absolvido.

I I 2/3 (dors terços) do ven6imento, durante o perlo-

..•.

do do afastamento em vir~ude;de ~onde~aç~o, por
~~htença definitiva; desde que a pena não determi
ne demissão.

I I J O vencimento, durante o afastamento por motivo de
.suspens~o preventiva .ou~';:prisi~administrativa, de

" .

cretada~ em casos ~~'~l~~nce ~umalve~saçãod~ di
.-

-Ór :

Ar-t; • I 13 Q - A a irt orid'~dt'que~;:denar apr Isao administrativa,
fato imediat'abe~t';'à-aut~/idade" íudjci~ria.. .-'"comunicara o

~--..

to de
~

~

Art. 1 14º,~i.~e~Jnera~ã~·~0~~ncion~rionaopoder~ser obje~
arresto, seque·st;o ou·~~;~nh'o"r:~:;>~'âl~opar-ar

- ; .. Y.__ •. r'

I presta~~~d~ ai im~~tos, na forma da lei ci~il.
I I - dfvida com a fazenda p~bl ica.

Ar-t , Os vencimentos dos car~os da C~mara Municipal, em
nenhuma hip~tesepoder~o ser superiores aos pagos peja Prefeitura pa-
ta cargos Iguais ou assemelhados.

Ar-t , lió2 - É vedada a pe r-t ic ipe çao de ser\/idor.esp~bl,cos no
produto da arrecadaç~o de quaisquer receitas muniriipais.

Art. 1172 - O aumento de vencimentos dos funcion~rios sera '
~oflcedido semestralmente com obrigatoriedade de se apl~~ar o mesmo '

~percentual concedido aos demais funcion~rios integrantes do quadro g~
/

• .........-f· -1 __ .c _:.-.. __ ; .--
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S E C ÃO ! I II ~..•..- -

o A S D 'Á R I A S

Art. (182 - o funcionario que deslocar de sua sede, eventual-
mente e por motivo de serviço, fg~ jus I~ p~rcepç~o de di~riasl em ba-
ses fixadas em Decreto Executivo.'

§ A di~ria n;;o ~ devida:--
.1 - No perrodo de tr~n~ito~ ao funcjon~rio removido I

ou transferi do.
II - quando o deslocamento do funcion~rio durar menos

de 06 (s e is) _hor as •..
I II - quando o deslocamento ~e der para a localidade or

de o funcion~rio resida.
IV:~-::- Quando reJativa~ s~b~d§';:domingo ouferíado, sal

fvo s~ a per~an~n~(a do~~u~~i~~~~io~~r~'dasedel
. :--":' .~-

nesses d ias fo~' conven íente ou nece:'~~~~i.a ao ser-
" ..

-.: ! ..
§

VJ~o.

Sede ~ -'-a loca I idade -'~nde o f'unci on'á~j o
:>

, <exercI
'-.

CIO.

padamente, i :..o e s c r na-se. a indenizar o funcion~rio por despesas com ali-
mentaç;;o e pousada, devendo ocorrer por dia de afastamento e pelo va-
lor fixado no Decreto Executivo, e-~ feito diretamente ao funcion~ri(

._~.

~.

§ 12 - A diari~ ~ integral quando o afastamento se der'
<

por maIs de 12 (doze) hor~s ~~~igir p~~sada pagi
pelofuncion~rio.

22 - Ooo r-r-endo o afastamento por at~ Iidos..e ).h,. ~ qev i·
da apenas a parcela da diária da aI imenta~ão.

§

Art. 1202 - É vedado o pagamento de d i~r ia, cumu Iat ivamente
de car~ter indenizat~ri9 de despesa:

n;
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TfV,.!tALHO COM .v.tort

o funciQn~rio que nao segul~para nova sede den-
tro dos ; " .' --I.prazQs de~ermlna~os, salvo motivo
dente a sua ~ontade, devidamente comprovado.

II - O funcion~rio que não seguir o desempenho da :0-
cumb~ncia determinada, pedir exoneraçao ou aband
nar O ser-v i ço , .

§ lº - A restituiç;o poder~ ser feita~a~cefadamente,
juizo do Prefeito, salvo no caso. de recebimento
indevido, em que a importância por devolver ser~
descontada_integralmente no vencimento ou remune
raçao.

§ 22 - A r-esponseb i I f da~e.pe r a r-est ituiç;;;ode que trata
este artigo atingeex61'usivamente a pessoa do fUi

.. .
C I one r- I o.

§ Se o regresso do funcion~rio for determ~nado, pe-

Ia autoridade competente_ou por mot~vo de força
maior devidamente comprovada, não ficar~ ele obr
gado a restitui~ aajud~ de ..•.: .cus<..o.

S E C Ã O V

DO ABONO FAMíliA

.Plrt. .aDono famil Ia sera concedido a todo funcion~ri(
2tívo ou inativo que -t i ve r:

...~

'~

- c~nju9;~inv~1 ido ou mentalmente Incapaz, sem ren-

I I

da própria"
fi lho menor de /8 (dezoito) anos e que nao exerça

,
atividade remunerada nem tenha renda propria, ou
universit~rio af~ 24 (vinte e quatro) anos,

111 - filho inv~1 ido ou mentalsente Incapaz, sem randa'
propr Ie,

§ 12 - Compreende-se neste artigo o filho de qualquer ,

condiç~o, o enteado, o adotivo e o menor que, me-
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e o sustento
,
do funcionário'.:~,
para efeito deste co r-r-e spo§ 2º - A inval idez,

de a incapacidade total e permanente para o trai
I'.no.

§ Fica , Iequlparaoa ao conj Lige, a companheira do fUI
cionário que cdm ~Ie ~xclusivamente vrver,
mais de 5 (cinco) anos.

§ 4º - Para efeitos do par~9rafo anterior. o funcion~ri
dever~ estar legalmente separado do conjug~.

Art. 128º - Quando o pai e mae forem funcionários municipais
. ,- k d s: <I' 'ativos ou Inativos, e Vlvem. em comum o a~ono ,e .aml Ia sera pago a

respons~ve ( pe Ia fa",;I ia, nos termos da Ie9 is!ação -em:'v i90r~-'
!292 - Se nao viverem em comum,

, d i , •sera conce 100 ao que ~
ver os dependent~s ~ob sua guarda; se ambos os tiverem, serati conced
dos a um e outro dos país, de acordo com a distribuição dos dependen-
tes.

Art. 130º - O pagamento sera sempre feito a pessoa legalmentE
re~ponsáve! pelos beneficiarios_

t. '."\r"t • 131º O f I r c I"·- aoono oe Taml Ia sera • I ...L. ..l- Ipago lnoependen~emen~e ne
frequ~ncia ou produç~o do funcion~rio, não'sofrer~ ~ualquer desconto'

~será objeto de arresto ou transação.

r-~ Art. 1322 -

~ Art. 133Q - É vedada, a pagamento do abono de fam~lia por depe

o valor do abono de fam:l!a sera fixado em d~i.

dente, em relação ao qual Ja esteja sendo percebido o bene~rcio de ou
,

tia entidade publIca federal, estadual ou municipal.

S E ç Ã O VI

DO AUXÍ L I O DOENCA~

134Q - O ft!ncion~rio acometido de doença profissional 011
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para cada 10 (dez) meses que permanecer afastado-do cargo.
\
I
:;"

SEÇÃO VII

DO AuxílIO FUNERAL

Art. 1352 - A fam ~ I i a do .r- .• ~ ...TunClonarlO falecido, ainda que ao'
tempo de sua morte estivesse ele em disponibilidade ou aposentado, s!::
r~ concedido o aux11 ia funeral correspondente a 01, (hum) mes de vencI'.,.
mento.

§ 12 - Em caso de acumulaç~o permitida em lei, o auxfl ia
ser~ pago somente em raz~o do cargo de maIor ven-
cimento do servidor falecido.

§ 2º o pagamento do auxfl ia-funeral obedecer~ a proce~
so sumarfssimo, concluido no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas da apresentaçáo do atestado de ~
bito, eo pagamento ser~ autorizado pelo Prefeito
Municipal, .., - . - ",a vista da C~rt;dao de obito a pessoa'
da fam~1 ia devidamente credenciada.

S E ç Ã O VIII

DOS ADICIONAIS POR' TEMPO DE SERViÇO

Art. 1~6 '" ~ . .,... I .• ( •.~ Q - us TunC,tonarlOS ao munlClplO, independente'de sua
- ';<,

~~unç~o ou cargo, 'excluindo a categoria mentionada no art,igo seguinte,
terao a partir do 5~ (quinto) ano de exercfcio, seus • .L.venclmen~os acre
ciclos de 5% (cinco por cento) por • A.qUloquenlo, que serao incorporados'
para efeito de aposentadoria.

§ UNICO Ap~s trinta anos de efetivo exerc1cio ~ funciena-
r i o far~ JUs a uma gratificaç~o de 10% (dez por

cento) •

A ri:. 137º - Cada perfodo de 5 (cinco) anos de efetive cexerc 1-
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de ad i c ionais de !O% (dez por c.errto) sobre seus vencimentos, os. quals
;., .

a este se Incorporarao para e fe i t-o de aposentadoria.
§ ÚNICO - Para os efeitos previstos neste artigo, entende-'

se tamb~m por efetivo exerc~cio do magist~~;~, as
at i V idades de ~dmin i;s{; ração esco I er e I nspe çeo I

S E ç Ã O IX
.....

DAS GRATI F I CAÇÕES ..•.

Art~ 138Q - Se~a concedida gratificaç~es:
.I Pelo e xe r-c r c iode .funç~es espec if icedes em Lei.
I I Pela prestação de serviço extraordin~rio.
I I I - Pela execuç~o de trabalho de natureza especial r

com risco de vida ou sã~de.

Art. 1392- A gratificaç~o de funçã~5era de~ida a6 funç1on~~
rio que exercer encargo de chefia ou outro espec~fic~do em f e i, e se-
ra fixada em lei.

rarlo
Art~ 140Q - O funcion~ri~~onvo~adopara trab~lha~. f6~ado ho

ter~ direito a pagamento por~e~~iço~ ~~~raordin~r1~i.
" § ÚNICO - O exercicio d~"cargo'~m comis~ão ou função grati-

ficada, exclui pagamento por serViços extraordin~'
rIOS.

Art.14!Q - A gratificéção p~la prestaç~o de servIço extraor-
••• "1 ••••

~djn~rjo, ser~ determinada pela autcrídade competente, ouvido o chefe'
imediato do funcior.~rio.

§ 12 - A 9rat;ficaç~o ser~ paga por hora de trabalho que
exceda o perfodo normal do expediente, em base fi

xadapor ato do Prefeito •
. § 22 - Salvo casos excepcionais, devidamente justificado~

não ser~o pagas mais de 02. (duas) ~~ras d;~rias '
de serviços extraordin~rios.

-- ,
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sim J.... - I !ent-endI0o,o per~odo compre~n-. ,aecor-rer noque
;

d ido e rrt r-e2Z"''Cvintee dois) horas e 5 (cinco) no
ras ser~ acrescido de 20$ (vinte por cento).

Art. !42º A gratificação pela execução de trabalho com'rls-
cos oe vida ou de sa~de, depende de lei

j
espec ia I.~ .

Art. 1~3º - A 9ratificaç~0 pela execuç~o em trabalhos
fi6os, de otil idade p~bl ica, ser~ autorizada e arbitrada pelo Prefei-
to Municipal,no fim dos trabalhos. ...

Ar-c , 14-4º - O funcio·n~~i'oaut~rizado pelo Prefeito a ocupar o
enc~rgo de membro de banca examinadora ter~ direito a 9ratificaç~o '
que ser~ fixada por ato do Prefeito, em decreto executivo.

Art. 145º - O funcionário que aimportância•r-e ce oe r- relativa
servIço extraordinário n~p prestado, ser; obrigado a restituir de urna
vez so, ficando sujeito a processo administrativo.

Art. 1462 - Ser~ punido com pena de suspens~o o funcionário r

que recusar, sem ·justa causa, a prestaç~o de serviço e-xtraordir.~río.'
De, igual forma o funcionário que ~~estar falsamente a prestação de'
servIços extraordin~rios.

~ _ § ÚNICO - 'qi~Oa,reincidênciados fatos mencionados neste arti-
~~ _ o funcionário ~er~ punido com a demiss~o a'

~ bem &:>.,serviço,pGbl iCOa

y.v ~. "'1' ,!<.~lt. 14'~/O_.-.8' i-. .- Fica institufdo ABONO DE NATAL para o pessoal
~_vo e inativo; e qu iva lent e j ao 13º Sal~rio concedido aos demais func!c-
~- n~rios integrantes do QUADRO

""-:

ati

GERAL DO fUNCIONALISMO, a ser pago anual
i71enteno mes de dezembro.

§ ÚN I CO - Ao funcion~rio gozar I icença o abono seraque pr~
porcional ao tempo de efetivo exerc~cio, durante'
o ano.

'- .

S E ç Ã O x
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Art. 1489 - A pro~oçao cohsiste na.~lev~~~odo funcion~rio e-
J

fetivo, pelo crit~rio de merecime~to ou de antiguidade, ao cargo ou
~ 'razao de 2/3 (dois terços) por aot;a nivel ir..edi a"tamente super I o r-,

guiaade e 1/3 (umte,ço) por me r-e ci me rrt.o ,

Ar~. 149º - O funcion~rio ~romoyldo relnlCIBra a contagem de.
tempo na classe superior, para efe{~o de no va promoção.

Art. 150Q - O Prefeito constituirá a Comissão de Promoção, p

çao, .quanoo
que se reunira s ernp r-e que ne cesse r-r o para preparar as Iistas de prom~.

§

houver cargos que as~im devam ser provjdos •
.' ,

orcanl~ -

§

§

12 - Nas ~pomoç~es por merecimentos# a comissão
zar; uma lista de funcioG~rios habiJ itados, por'
ordem de classificação obtida nas provas e n~-bo-
letim de merecimento, que será divulgada, conce-'
dendo-se ao funcionário 10 (dez) dias para recor-
rer se sentir prejudicado.

22 - As listas de promoç~o terio'val idade por (um) ,

ano, contados de sua divulgaç~o oficial.
Para todos osefeito~ se~á .considerado promovido'
o funcionário qu~ vier a falecer, sem que tenha'
sido dec~etada,~oprazo lega!, a promoçao qu~
lhe cabia por antiguidade.

r

Art. 1512 - O boletim de merecimento apurara:
- assiduidade

II

I1 (

IV

V

V I

V I1

- cont ua Iidadel'-' •... ~~.

'"

- d is ci p J ina

- efici~ncia

- r>Dtidão-,

-.plinlçoes
- cursos de treinamento relacionados ao cargo.

A efici~ncia ser~ apurada naquele em que pretenda
ocupar.
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serao prefer~ncia sucessivarnenteos seguintes elementos:,
o que obtive~ maior nGmero de pontos nas provas,

I I titulas comp~obat~ríos de conclus~o ou frequ~n-'
cia em cursos, seminarios, simposios, des~e que
relacionados com a fun~ão exercida ou a exercer,

1II
;

o de maior proJe,
IV • • Io maIs 100SO.

Art. J53Q - A antiguidade corresponder~ ao tempo de efetivo'
< •exerclcro no cargo, computado em dias.

Art. 154Q - Ocorrendo empate, determinarão preferências su-l

cessivamente os seguintes elementos:

I1

malor tempo de servIço pGbl ICO municipal,
- !TIalortempo de serv Iço p~óf ICO,

11 I ma Iar p r-ole,
IV o mais idoso.

§ Não serão considerados, para efeito do par~grafo
anterior, os filhos maiores ou que exercerem qual

quer atividade remunerada.
§ 22 - Havendo transformação de cargos a antiguidade a-

brangera o efetiv~ exerc1cio no cargo anterior.

CAPíTULO II

DA ASSISTtNCIA
"'. "1.;e

Ar-t , 1552 - O • < •munlClplO, diretamente ou nao,
,prestara servi-'

ços de assist;ncia e previdência a seus funcion;rios e respectivamen-
te as familias dos mesmos na forma que a lei estabelecern

§ ÚNICO .• A • t 'A asslstencla agrangera:
plano depreyid~ncia, seguro,

li - assistência m~dica,
I I I - cursos-de aperfeiçoamento e especiâ1izaç~o profi~

sional em mat~ria de interesse municipel.
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Ar-t , 1562 - Os servIços de assist~ncia.que-o munic~pio nao
,pucer prestar gratuitamente

i;

c:!evet5~()ser cobrados pe Io custo.
§ ÚNICO - Poderão ser descontados na folha de pagamento, a!

despesas referentes a serviços a que se refere
artigo, desde que o desconto n~o ultrapasse
(.Icrinta vencimento Iao fune t on~r io
ativo ou inativo.

Art. .• -! -
mun I c IP i o cumprira as prescrlçoesda legislaçã~

federal tiO que tange aos trabalhos insalubres executados por .o, • •
I unelon"

rtos.

Art. 158Q - A lei regulara as condiç~es de organlzaçao e fún~
.. - . _. -- - -_.

c í o namen t.o dos se r-v i çcs de ass-j st~nc j a -referidas nesses -art-i gosante-
..•...... "'-.,....."..~ ...~•.......•...

r/ores.

Ar-t , 1592 - O munic1pio estabelecer~ em lei ou convenio, o r-e

91me previdenci;~io de seus funcion;rios, sujeitos aoprese~te Estatt
to.

CAPíTULO 111..

DO DIREITO_ DE PETIÇÃO

Art. 1602 - t assegurado a todo funcion~rio o direito de re-J

querer ou repres~nta~.

Art. 161Q - O requ~~imento sera examinado pelo orgao de pes-I

soal ~ue prestara as informaç;es funcionais atinentes ao assunto, en~
. h • -.... t .,.! • .;...L. ,.! ~d~ Icern r n..anco-o em seg!..J1caa eu o r-r ceoe cornpe re rrc e para ce c r ./- o, que c

Far~ no prazo m~x;mo de 30 (trinta) dias improrro9~veis.

Art. 1622 - O pedido de reconsideracão ser~ dirigido ~ autori
>

dade que houver ~xpedido o ato e proferido a decis~o n~o ~eno~~vel.
§ ÚNICO o pedido de reconsideração ser~ decidido no praze

maXlmo de 15 (quinze) dias.

16~º - CAber~ recurso auando:
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7P ..ASU.LHO ':'0\01. AÕo(Opt

o pedido de recQ~slderaç~o,não for decidido no I

o r-e z o : eg5 I . )
I r .~

I I - do indefer;m~nto do pedido de reconsíderaç~o,
I I I das decis;as sobre recursos sucessivamente inter-

pestos.
Iº - o recurso ser~Jdirigido ~ autoridade imed i atamentc

...•
superIor a que sucess ivament,

, d ... d .em escala 3scen ente, as emals.
§ 2º - O pedido de reconsideraç~o e o recurso nao terão

efeito ~usp~nslvo; o que for provido retroa9ir~,'
nos seus efeitos ~ data do ato impugnado.

Art. 164Q - O dir~1to de pleitear na esfer~ administrativa '
prescrevera:

I Em 5 (cinco) meses quanto éos atos de que de~errar
dem issão r cassação I de aposentador j a euvd ispon ib í-
I idada.

I I Em 120 (cento e vinte) ~iasr nos de~ais casos.
§ ÚNICO - O prazo de ppescriç~ocontar-se-~ da data da publ

cação de ato, quando este for de natureza reserva
da, da data em que o interessado dele estiver ci-
ente.

Art. 165º - O pedido de reconsideraçao:_~ o recurso, quando ca
bfveis, interrompem a prescrlçao uma 50 vez, observada a !egislaç;o t·

f e de r-e I quanto ~ p r-e s c r- i ção_ qu inz.e ne l•

Arte 166Q - É asse9~~ado ao funcio~~rio o direito de vista do
processo administrativo em que seja parte.

§ GNICO - Sao improrrogBveis e fatais os prazos discipl Ina-
dos neste caprtulo.

CAPíTULO I V

DA DISPONIBiliDADE
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da l'c n a: D?r~lodo! e.ç (por ._ .
,;

nao e~cedente a 24 (y~~de
te e quatro) ~eses.salvo quando o laudo ~édico '
concluir anteriormente a aquele prazopelâ. Incap2.
cidade defini~iva para o serviço p~blico.

.§ 2º - Ser~ aposentado o funci~n~rio que, depois de 24
( . t . i) .. d.\v:n e e qua~ro mes~s e licença para tratameht6
de saúde, for considerado ínval ido para o serviço
p~b I i c o ,

Ar-t , 17! Q o aposentado receber~ proventos integrais:
Nos cas~s d; ltemll e IV do artigo 170,

I I quando inv~lido, em conse~u~ncia de acíd~nte no'
exercrciotle suas' atribuiç;;és ou em virtude de dó
ença profjssional~
quando acometido de tuberculose ativa, ai ienação'
mental, neoplasia mal ignã, cegueira, lepra, p~nfl
90 folfaceo, paral isia, 6ardiopatia grave, do~nça
de Parkinson, espondi lose-artrose, nefropatia gr~
ve e estado avançado de Paget, desiquilibrio emc-
cional acentuado.

§ [Q - Consid~ra~se acidente, para os ifeitos desta lei,
o evento danoso que tiver como causa mediata ou
mediata, o exerc'icio das 'atribuiç;;es inerentes ao
cargo,

§ 2º - equIpara-se a acidente a agressao sofrida e nao r

§

provocada pelo funcion~rio no exercicio de suas ~
ruôç~ês~- .

a prova de acidente ser~ feita em processo espe-'
- ICI a. I no prazo de 08 (oito) dias, prorrogavels ,

quando as circunst~ncias o exigirem, sob pena de
suspensao de que emitir ou retardar a provid~ncia
entende-se por doença profissional.a que ro e co r-r-e r-/0....-

das condiç~es d~ serviço ou de ~atos nele ocorri-
dos, devendo o laudo m~dico estabelecer-lhe rigo-
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§ 5º - r . Iao Tunclonar~o ocupant~ ·de·cargo
j

car-se-a o di~posto neste artigo
nos termos d6 ftem I I.

em comlssao aol i
.~ ." ~ -

quando inv~1 idoT

Art. 1722 - Fora dos casos do art. 171 os proventos serao pro
pore/onals ao tempo de serviço, na- razão de 1/35 (um trinta e cinco I

avos) por ano quando se
I

tratar de 'func;:o-n~r"iodo .sexo masculino e 1/3
(um trinta avos) quando do sexo feminino.

§ 12 - Nos casos em que a lei federal fiXar menor tempo,
".a proporçao sera de tantos avos quantos os anos I

de serviço, necessar/os para a aposentadoria intê

gra I.
§ 2º - Os proventos da a~~se~t~do~ia n~6 poder~o exceder

em caso~algum, ~ remuneraçao dos funcion~rio~ em
atividade.

Art. 1732 - Os proventos da inatividad~ dos aposentados serao
revi~tos quando, por motivo de alteraç~o do poder aquisitivo da moeda
a lei ~onceder aumento geral de vencimentos dos func;on~r;os em a-tivi
dade com obrigatoriedade de sa aplicar o mesmo percentual de aumento'
cbncedido aos funcion~rios em atividade, ficando equiparado os funcio
narlos aposentados e funcion~rios da ativa.

f74Q - Os aposentados .receDerao, incluindo nos proventos
os adicionais por tempo de serviço, ou outras vantagens I • • tacqulrloas an

.L d . ~..l..teriormente a aposen~a -orla, em carater permanen~e.
§ ÚNICO - Exclui~Je deste artigo, por n~o constituir prove~

tos o abono famil iar a que tem direito o func;on~..,..
rio aposentado.

Art. 175º - ~ autom~tica a aposentadoria, I ' •compUlsorla, calcu-
lendo-se os proventos do aposentado com base no vencimento e nas vao-
tagens a que fizer jus no dia em que atingir a idade· limite.

§ ÚNICO - O retardamanto do decreto que decl~rar a aposent~
, -Gorta ••ao impedir~ que o funcion~rio se afaste de

< •exercI CIO no dia imediato ao que atingir a idade
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Art. 176º - Nos casos em,Gue tenha sido a aposentadoria conce
.;

d ida por motivos de inva l idez , s~·r~ o aposentado submetido a inspeção

m~djca ap~s o decurso de cada 3 (tres) anos, para e f'eit.o i de r"eversão.

T í T U L O VI I

DO REGIME DISCIPLINAR

CAPíTULO

DA ACUMULAÇÃO

Art. 177º - t vedada a acumulacão
>

remu~erada de cargos e fun-
çoes p~bl icas, excato:

- a de juiz com um cargo de professor,
I1

I I I

- a de 2 (dois) cargos de professor,
---a de um cargo de p r-o f esso r-

,
com outro tecnico ou '

cient~fico.
IV a de 2 (dois) cargos privativos de m~dico.

§ lº - Em qualquer dos casos, a acumulação somente será'
pe~mitida quando houver correlaç~o t ."..ce ma-cer!&s E

§

..•.. - b i I .. I' I h r -c ornpe c r l.foa·:Jeoe o r-ar-r os ,

22 - a oroibicao de acumular estende-se a cargos, fun~. ,

c;es, ou emoleoos em autarquias, emoresas
;:. l ~ •

r

pub I i-'

cas e.s8.ciedade de economia mista, criada por le i
§

- ,
3º - a proíbição de acumular proventos não se apl ica I

aos aposentados quanto no exercrcio de mandato e-
letivo qUd~tO ao de um cargo em comtssao ou quan-
to a contrato para prestaç~o de serviços tecnico!
es;::>ecializados.

~:-;da~r:.P~:~:d:
~U'nções~

Verificada em processo administratiyo a acumu!aç~
a boa f~/o Tuncionário 0ptar~ por '~m dos cargos'

/y)
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:.:

e sera obrigddo a,
.i rid ev ida:Dent:~sem

restituir o que tiver recebido
_ c

preJulzo do procedimento pena
caD~vel.

A.t. 179º - As autqridades e chefes de serviços, seçao, qUE

tiverem conhecimento de qualquer subordinado seu, que esteja acum01s
do inàev idement e çargos ou fun~~es -p~b.l"icas; comun Icarao o fato ao c

9~O de pessoal, para os fins indicados no artigo anterjo~~ sob per
de corespons~vel~

CAP íTULÔ I I

SECÃO -,

DOS D E V E R E S

Ar-t , 18oº são deveres do funcion~~'{~:
Comparecer a~ serviço ~?m e s s idu ids de "e po rrt uel

eae,
r .ordinario, e extra6cd

.. -
rio ~ quando convocado~

I I c~mprir·deter~inaç;essupe~iores, salvo quando
nif~~t~da~~nte i(e9a~s,

I! I - oDservancia das normas legais e resulsment~is;
IV - e~ecut~r os serviç6s que lhe competi0em e desem

nhsr com zelo e presteza-os trabalhos de que f
. , .~
I n c urno 1-",0 r

v tratar com urbanidade os colegas e as partes at
I "ro- ..,... • - foendo a estas sem preTerenC!as em razao ao ca~9

V I - representar autoridade superior sobre irregular
dades de que tiver- ciê:ncia, em razao do cer-ço ,

VI I - zelar pela economia e conservaçao do material c
lhe for confiado,

Vi 11 - provi de nciar para que esteja sempre: atual !zado
e s s e rrt ame nt o individual, sua declaração de J: <1am.
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:;.

X atender com p'rior idade,
I •~ .,

a) - as requlslçõe~ para defesa da Fazenda P~blica,
b) - ~ expediç~o de certid~es requeridas para defesa"

dos direitos individuais,
c) - o cu~primento imediato de decis~es e ordens emana

. .,
das_d9Poder J0diciàrio,

.XI apresentar relatório ou resumos de suas atívida-'
'des, nas h ip';-tesese:'prazos previ st os em Ie i .reg~
larnentaresou reg1~~~tar~si .'~

XII colocar·:oape.rfe(çoamento· dos serviços' emprlorl-
dade, sugerindo a administrac~o as medidas. .. que'

julgar necessáries.

DAS PROIBIÇ~ES

Art. 1812 - Ao funcíon~río e proibido:
Referir-sé pub Liceme rrte, de modo depreciativo, as

~utoridades '~oRsfit~idas e aos atos d~ ~d~iri~stra
. '..-' .~- '" •- .:' - t "Ó, .~.çao, podendo, toaavla'emtrabalho assinado, apre-

ci~~lo doutrinariamente r-. . tcom o T!to oe
e cooperaçao.

(I n »Ó:» '" •. J ~.. I- Ke1:lrar sem prevIa permlssao oa au;..orldace compe-
tente( ~ualque~ documento ou " • L.ODJe;..o,da repart i-'

,.., . _. .;, .
çao, ou seçao em que estiver latado.

. I - .Promover manifestaçao de apreço ou desapreço, fa-
zer circular ou subscrever lista de donativos nc

recinto de seu t~abaJho.
IV Valer-se da qualidade de funcionário, para obter'

proveito pessoal para SI ou outrem.
- Participar de gerencia ou administ~?ção de empre-V

L· ~--

f)~
se comercial ou .j ndost r-ia l; salvo. os casos exprei

óm loi
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VI exe r-cer-comer\cio ou par-t.ic iper-de sociedade C~!)1er
.I

cial, exceto~omo acionista em comandita.
VI I Coagir ou aI IClar subordinados, com objetivos dê

natureza pol itica ou partid~ria.
VI II - Pleitear, c~mo.procurador ou intermedi~rio, junto

I .

as repartiç~esjmunicipajsl salvo quando s~ tratar. . ...., ".,.

IX Receber propin~s,comlssoes, presentes e' vantagen
de qualquer esp~cie em razão de suas atrib-uiç~es.

x Empregarm~terial de serviço p~blico e~ tarefa I

particular.
XI Cometer a pessoa estranha ~ repartiç~ofora dos r

casos previstos em lei, o desempenho de encargo'
que lhe competir ou· a seus subordinados.

XII Exercer atividades parf"iculares no hor~rjo de tra
balho. .---.-..

, "
j--' "•••

XI I I'~ Utilizar equipamentos:do munjcfpio ou permitir r

que dele seut}.I_iz~-;;a·r? fim alheio ao serviço I

", ' .. ":.:/',
": - ,'/)'

P~aticar a usura em,q~alquer de suas formas.
XV Incitar greves ou a ela aderir, ou p~aticar atos

de sabotagem, contra o serviço p~bl ieo.

A autoridade que tiver em not fc iede oeor
ranela de irregularidade no serviço p~bl ieo ~'ob~;gado a promover a

. ,..,. t· L~~puraçao Imeala~a, ~ !' •.por melcr"sumarlSSlmOr de, inqu~~itos:ou processo ad
;;;inistrativo.

§ ÚNICO - o processo ~dministrativo precederá sempre à de-'

missão do funcion~rio.

CAPÍTULO 111

DA RESPONSABILIDADE

. _t_
____ I _..3_:_:_ .,
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TI".AiJ..t.i...HO COM AMO,,"

trativarnente pelo < -exerC'ClO irrekular de s~as àt~ibuíções..• ..;..,:,,:.

A r-t , 184º - Aresponsab i I ídade c í v i I deco r-r-e de procedi me rrto "
oo[oso, eulposo, que importe preJ~lzo à fazendo municipal ou para ter
c e I i~OS.

§" 12 - O funcion~rio .sera
, .

ob~igado a repor de uma 50 vez

.a ;mport~ncia ~oprejurzo causado a Fazenda Muni-
cipal, e~virtude de"acum~(aç~o de cargos, apura-
da a m~ f~ de alcance, desfaI~ue,' remiss~o ou e-
ffilssaoem efetuar recolhimento ou·entradas -nos'
prazos "'ega is,

§ nos demais casos, a1ndenizaç~o de preJulzos cau-
';~d;;~"~.·f~ze·~da··~~~ i"cipa I "p~de·r~~ser·1iCiü idada me
. .. -

diante o desconto em folha, nunca excedente a IOª
(d~cima) parte do vencimento,

§ tratando-se de danos causados a terceiros, respó~
der~ o func;o~~r;o peran~e ~Fazenda Municipal em
açao regressi~a; pr'oposta dépoisde transitar em
julgado a ~bcis;;;o~~,~Itim~·i~·st~~cí:a que

a Fa~;nd~'a indenizar o terceiro preju-

.nouve r
co~d~riado
dicado.~..:

"" ...

Art.18SQ A .r-e spons ab i Iidede pena I sera apurada nos te rmos'

Ar-t. !86Q - A responsabil idade administrativa resulta de atos
ou omissoes praticados no desemoenho do carg~ o~" func~o.

p ~ • 0_. I .'>

§ ÚNICO - A responsabilidad~adfuini~~rativa~~o ex:me o fUG
cionario de responsabilidade civil ou penal "que'
couber, nem do pagamento da indenização a que fi-

car obrigado.

Art. 187º - As comunicaç;es civi~, penaIS, e diseipl inares ps
der~o acumular-se, sendo umas e outras independentes, ~ntre SI,

• Ioem

ass:m como as inst~ncias civi I, penal e administrativa.'

...•.•.•...--
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DÁS PENALIDADES
.....:..- .

Ar-t., 1882 - Considera-se infração d is c ip l i ne r- o ato p.aticaso
pelo funcion~.io com violação dos deveres e das proibiç~es do cargo'
ou funçao que exerce.

Ar-t , 1892 - SÇlQ penas discrpl inar:es, em ordem crescente de
, I

r

gravidade:
advert;ncia verbal;

" - repreensao i

i 1I - multa;
!V ~- suspensao

V I

-destituiç~o de furição;
- demissão;

v

VI I cessaçao de aposentadoria e óe disponibilidade.
§ Iº - As penas previstas nosltens I I e VII serão obri

ga'toriamente registradas em assentamento indivi-
'dual do funcion~rio •

§
..•Na ap! icaç~o das penas oiscipl inaresr serao con~

oeradas as naturezas e a gravidade da '.c -Inlraçao

§ ,0",-
t • ...., I'aos canos que ,dela provIrem para o serviço puo

As anistias não impl icam o cancelamento do regi:
t.o de qualquer penal idade que servira pa.a apr
claçao da conduta do funcio~~rio, mas nele se a
bar~, em virtude de anistia, a pena, deixou de
produzir os efeitos legais.

1902
, ~

• d''''' / I' d- A pena e aavertencla sera ap Ica a verba Ime nt;e
casos de natureza leve e sempre no i~tuito do aperfeiçoamento prof
sional ÓO funcion~rio.

Art. 191º - A pena de repreensao será aplicada por escrito
casos de des6bedi~ncia ou falta de cumprimento dos deveres.nos

Art. 192º - A pena de suspens~o Que não exceder~ de 60 (s~

ta) , .
etas, ser~ apl icada nos casos de falta grave ou de reincid~nci

,_ ..-.••~,.....,+-.-... "....••C'-~..-.. .-._ _,J"'''''=' +,...... .....•,
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. 'direitos e v~ntagens decorrentest . ~ .
cargo, exc2t~ o abono~#am~lia~

"

do exe,c~ ci o de
.....~.
. 0 '

§ 00.t.-- - Quando houver, ,... .convenlenCla para ° ser~iço a pena'
de suspens~o poder~ s~r convertida em mult~, na J

base de 50% (c,incoen-ta por- cento) por dia de ve n-

cimento, obri9J'ldo,!,este caso; ao funcionário
, ;::,.manecer em servlço~

Ar t , 193Q - A pena .ae ,
mu Ita sera ap I icada na·. forma e nos cas c

expressamente pr~vistos em lei ou reg~lament~~ ..•.

Ar-t , 194Q - S~o'denire outros, cons ider-ados
. .

'mot i vos ou fa J ta~

graves:
cr- ime' êontra' a adrn inistração p~b I i~á;'
abandono do cargo por mais de 30 (trinta) dias
consecutivos ou falta .d~;.assiduidade,

"-
111-'- - ~incontin~ncia p~bl i~ae~~mbriaguez habituaL;
I V:~::c'__ i ~subo"d Inação .gr~~;~'~;~~ervlço .:
v

ticular . .quan?o em serViço,
..

salvo em de Fe

sa,
V I ap I ,cação í rre;ular.,-:ciosdi nhe irospGb I icos,
V I (es~;'~6~'::-bi-~~-~ú~Ji,~'i ~al·~. ~" ~~s~~f~~s' p~b li,cos,
V! I i

- ,., '.' ... - ~ . r-' -" ,

reveJaçao de segredo conr~ado em razao do cargo,
IX falta de assiduidade, assim conside,ado r- •o TunCIO'

rie r-r o
{que no pertodo ,ae 12 (doze) mesas faltar a(

serviço~90 (noventa) dias, alternadamente1 sem'
causa justificada.

Art. 195º - O 21::0 ,
oe damiss~o menClonara sempre ~ causa da ~

na/idade e ª di~posi~ão legal em que,se fundamenta.

Art. 196Q - Ser~ igualm~nte cassada a disponibil idade e a a-
posentadoria, se ficar provado que o inativo ou fu~cion~rio em dispo,

~_.

~ ..

praticou falta grave no exercrcío do cargo,
.J:: ..
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. TI'\AS,Io.L.HO COM AMOR

I i I - foi condenado por crime cuj~ pena importaria em~ ...•. " .

demissao se ~stivesse em ativi~ad~,
, .

IV praticou usura em qualquer de'suas formas.
§ ÚNICO

,.' :. .:.. ,

Sera igualmente cassada a disponibil idade do fun-
cionario que nao assumir no prazo leg~lr ~ cargo
ou funçao em que foS aprov~it~d~.

Art. 1972 - são competentes para
,'~ . .... . -

apl icação~e'~enas di~cipli-

. .

- O Prefe1to Municipal nos casosde~e~issãar cassa
ç~o da 'apcsentador í a e d íspon ib i I ide de,
suspensão a 10 (dez) dias,

1I -ochefe imediato do ,funcíon~rio" nos voe eos de ad-

,oem como

vert;nci~ verba! e, repreensao.
§ Ig - A pena de multa ser~ aplicada pela'autoridade que

'0_. Impuser a suspensao.

§ ap 1 icad~ pe-A pena de22 - sera
,".

I~ auto~idade que hou~er feito a de~ignação •

" .n. r"t.
...•..- .

5;0 ~ircurist~ncias ~tenuant~s da pena:
A confissao expontâriea da infraçao,

II - a prestaç~o de m~i~"~e iO (deis) anos de servi~o,
- . ..

co;n exe rnpla~ c cmpo r-t.erne rrto e ze 10,
I1I injusta f" ' ..•..

n Ie r-er-qu tco,'a provocaçao , .Ge superIor
IV - a idoneidade mora! e fa~it tar.

Árt •. J.99º - Se o circunstâncias agravantes da pena:

I I d-L ~preme f\...açao,
. I ! I e, cone I ue pe r-a a p,~t ica da .f.ilfraçãot

IV - a rein~id~ncie gen~rica ou especrfica,
v o fato de'ser co:netida durante' o cumprImento deI

pena discip! inar.
D~-se a acumulação quando 2 (duas)'~u mSis infra-§ Iº -

?9-/- çoes sao cometidas na mesma ocaSiao ou quando uma
~ cometida antes de ter sido ounida a anterior.
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§ 2º - A pie;;;edita~~o
J

;,-;enos'24 (vif;'te
formado oelo'. t· •

e quatro) hor~~ antes d~
../' . "pratica'

§
/Da-se

. . ..

reincid~nc;a quando a;nfraç~o ecometida'
antes de decorrido
_pi"inl~nto, da pena, :ibposta

Art.
- .

2002 - - Pre~crev~rão'rn~~e~fera ad~~~;s:~~:~~iv~'rcontadosl
da data da - ....tnTraçao:

. ;..-' .•
c (. -)UTI 5 \ClflCO anos, - ..

a falta sujeita a _pena de de-'
missão;: cassação de apo~entadoria ou disponibili~
dade e destjtuiç~o de função.

I1 - EÇ1 /20 (cerito'evinte) 'dias; 'as'.faltas·s·üjeii:asa
repreensao, multa, suspensao ou advert~n6ia.

-,T í T U L O' VIII

DO PROCESSO ;~JSCIPLINAR

CAPíTULO'

<,

D O
~..•.•. ': .,-

PROCESSO
.•.. ,-- .... ... ;,-

201º - A_~autoridade que tiver
• A •ClanCla de qualquer

I ., d .', /. ' I • d.arica e no serviço pUO ICO e oorlgaa a denunci~-Ia eu promover~lhej
. -I . ..L. ....• ' .• d i J.. d . j~.a apuraçao iffieulaLa, por me~os sumarlOS, o~ me lanLe processo, a ml-

, .asseguraGc, em amDOS cs casos, ampla defesa ao indiciado.
§ ÚNICO - A ~ rapu~açao seta feita atreves de processo quando'

a falta for punivel com pe~a de suspens~o por ma
de 15 (quinze) dias, destituição, demissão, caSSi
çao de aposentadoria ou disponibil idade.

• .LC08pe~en~es para determinar a l~stauraç~o
processo t ~ ~... J"'" ".,..., d .. f ri . facmlnls~ratlvo, os coeTes de orgaos 'Iretamente SUDor~lnaaO!



80

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí
PAÇO LEGISLATIVO "ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA"

Municipal, será promulgada pela Mesa e entrará em vigor na data da sua
publicação, revoga das as disposições em contrário.

Santa Rita do Sapucaí, 07 de abril de 1990

Vereadores
Adir I1defonso Canestraro
Antônio Marcos dos reis
Celso Henrique Borsato
Cnéio Magno Pivoto
João Batista Rezende
José carlos Gonçalves
José Feliciano Filho
José Laércio Vilela
Melquisedec F. da Silva
Milton de Souza Carneiro
Paulo Rogério dos Reis
Ricardo Antônio de Martha
Sebastião C. da Silveira


